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LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
LUCAS ANDREATTA DE OLIVEIRA, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 1116, 
com endereço à Rua Barão do Triunfo, 427, sala 509 e 510, Brooklin, São Paulo/
SP devidamente autorizado pela Credora Fiduciária TRUE SECURITIZADORA S/A 

doravante designada VENDEDORA, inscrita no CNPJ sob n° 12.130.744/0001-00, com sede na Avenida 
Santo Amaro, 48, Conjunto 11, Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, CEP: 04506-000, levará a PÚBLICO 
LEILÃO, de modo On-line, através do site: www.leiloariasmart.com.br, de acordo com os termos da Lei 
n° 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 18/12/2024 às 10:00 hrs, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 663.559,01 (seiscentos e sessenta e três mil, quinhentos e cinquenta e 
nove reais e um centavo), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome da Credora 
Fiduciária, que assim se descreve: IMÓVEL DA MATRÍCULA N° 58.574 DO REGISTRO DE IMÓVEIS E 
ANEXOS INDAIATUBA-SP: Localização: Rua Homero Zoppi, Nº 216, Jardim Itamaracá, Indaiatuba/SP, 
CEP 13335-620. Descrição: Um lote de terra sob nº 07 da quadra I do loteamento denominado JARDIM 
ITAMARACA, nesta cidade e comarca de Indaiatuba, medindo 10,00 metros de frente para à rua 11 (atual 
Rua Homero Zoppi), igual medida nos fundos onde divide com o lote nº 27, por 25,00 metros da frente aos 
fundos de ambos os lados, dividindo de um lado com o lote nº 06 e de outro com o lote nº 08, encerrando a 
área de 250,00 metros quadrados. Inscrição Municipal: 02.12.01.12.007.001. OBS 1: Segundo AV. 01 da 
certidão de matricula, a rua 11 passou a denominar Rua Homero Zoppi. OBS 2: Segundo AV. 4 da certidão 
de matrícula e a avaliação realizada, ocorreu uma construção no imóvel de 253,98m² de área construída 
total. DEVEDOR (A) FIDUCIANTE: JOÃO HENRIQUE CAIOLA, inscrito no CPF/MF sob o nº 904.049.719-
20. Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 20/12/2024, no mesmo horário e local, para 
realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 444.708,83 (quatrocentos e 
quarenta e quatro mil, setecentos e oito reais e oitenta e três centavos). Os interessados em participar 
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.leiloariasmart.com.br e se habilitar acessando 
a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (uma) hora, antes do 
início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances on-line se 
dará exclusivamente através do www.leiloariasmart.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conser-
vação em que o imóvel se encontra, e eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, 
ampliação ou reforma, será objeto de regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta 
do adquirente. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ao) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 
da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões 
fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço 
eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em 
garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encar-
gos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados já 
tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O arrematante presente pagará no ato o preço total 
da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor do arremate, inclusive o deve-
dor fiduciante, no caso do exercício do direito de preferência, na forma da lei. O edital completo encontra-se 
disponível no site do leiloeiro www.leiloariasmart.com.br, o qual o participante declara ter lido e concordado 
com os seus termos e condições ali estabelecidos. O horário mencionado neste edital, no site do leiloeiro, 
catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/DF. As de-
mais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial.

Leilão Online 
Edital de leilão - 1) leiloeira ofi cial: Ana Clara de Mello e Silva, JUCESP n° 716. 2) 
Comitente: Ateliê Thiago Ramasco, na cidade de Campinas, estado de São Pau-
lo. Rua Major Sólon, 169 Centro CEP 13015095 inscrita no CNPJ / Me CNPJ 

18.700.220.0001.93. 3) Os leilões serão realizados online, através do site: www.anaclaraleiloes.lel.br, nos 
dias 03 e 04/12/2024 - terça e quarta-feira às 19h30 4) Condições para participar do leilão: os interessados 
devem preencher o cadastro no site: www.anaclaraleiloes.lel.br. estar com 18 anos completos, estar de acordo 
com este Edital e também com a condição de venda, além de estarem com seu CPF/CNPJ em situação regular 
junto à Receita Federal. 5) Bens: leilão 750 lotes no total, sendo: lotes de decoração, arte, antiguidades, 
canetas, joias, relógios, tapetes, pradarias, cristais, quadros, móveis, pedras preciosas - As fotos e descrições 
dos bens (incluindo, material, cores, modelo, data da manufatura, medidas, etc) divulgadas no site: www.
anaclaraleiloes.lel.br. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram. 6) Visitação 
com agendamento via whatsapp (19) 97408-0251 ou poderão ser vistos pelo site. Lances: será vendido pelo 
valor maior oferecido pelos interessados. Condições Gerais: as demais regras e condições do leilão estão 
disponíveis no portal www.anaclaraleiloes.lel.br e deverão ser aceitas pelo interessado em participar do leilão. 
Acesse: www.anaclaraleiloes.lel.br

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA Nº: 137/2024 - I – 
DO LEILOEIRO OFICIAL/COMISSÁRIO: JÚLIO ABDO COSTA 
CALIL, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 813, com escritório na Avenida 
Luiz Eduardo de Toledo Prado, 870, sala 417, Shopping Iguatemi, 
Bairro Vila do Golf, em Ribeirão Preto- SP, CEP : 14.027-250. II – 

DO(S) OBJETO(S) LEILOADO(S): FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele 
conhecimento tiver, que é levado a PÚBLICO LEILÃO de modo ONLINE, nos termos da Lei nº: 
9.514/97, artigo 27 e parágrafos, devidamente autorizada pela credora fiduciária abaixo denominada 
(item III), para a alienação de 01 (um) lote, descrito no item XX desse edital; Lote nº: 01, que se refere 
ao imóvel de matrícula nº: 13.533, do 1º Registro Geral de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca 
de Porto Alegre do Norte – Estado do Mato Grosso. Parágrafo Único: A venda dos imóveis é em 
caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontram. III – DA CREDORA 
FIDUCIÁRIA/COMITENTE/VENDEDORA: ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA, sociedade empresária 
limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, a Rua Luís Correia de Melo, nº 92, 
23º andar, conjuntos 231 e 232, Edificio Urbanity Corporate, bairro Vila Cruzeiro, CEP: 04.726-220, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.789.121/0001-27, com seu estatuto social arquivado na JUCESP sob 
o NIRE 35.230.807.444,com seu estatuto consolidado nos termos da Trigésima Oitava Alteração do 
Contrato Social de Albaugh Agro Brasil Ltda., de 02 de janeiro de 2024, devidamente registrado na 
JUCESP – Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o 2.041/24-8 em 05/01/2024, neste ato nos 
termos da Clausula 6ª representada por seus Administradores, Luiz Antonio Cauduro Alves 
Guimarães, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG n° 8416002 SSP/
SP, inscrito no CPF sob o n° 029.550.668-77, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Rua Caraíbas, n° 684, apt. 24, Perdizes, CEP 05020- 000; e Cesar Emiliano Rojas 
Ruiz, peruano, casado, engenheiro agrônomo, com RNE n° V227011-J, inscrito no CPF sob o nº 
217.417.498-75, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Rua Ambrizette, n.º 186, Jardim Fonte de Morumbi, CEP 05704-020. IV – DO 
CADASTRO DO(A)(S) INTERESSADO(A)(S): O(a)(s) interessado(a)(s) em participar do leilão 
deverão se cadastrar no site http://www.calilleiloes.com.br/ encaminhar a documentação necessária 
(item V) para liberação do cadastro, com antecedência mínima, de 03 (três) dias úteis antes do fim do 
leilão e se habilitar, acessando a página deste leilão, clicando na opção “HABILITE-SE AQUI”, com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil, antes do fim do leilão online. V – DA DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA APRESENTADA: A documentação que deve ser enviada no e-mail contato@
calilleiloes.com.br é a seguinte: a) carteira de identidade (RG) ou documento equivalente com foto 
(carteira nacional de habilitação, documento de identidade expedido por entidades de classe ou 
órgãos públicos); b) cadastro de pessoa física (CPF); c) comprovante de estado civil (certidão de 
casamento ou nascimento) emitido nos últimos 30 (trinta) dias; d) comprovante de residência em 
nome do interessado, emitido nos últimos 90 (noventa) dias e; e) contrato social e alterações, na 
hipótese de se tratar de pessoa jurídica. Parágrafo Único: Alternativamente, os citados documentos, 
em cópias autenticadas, poderão ser encaminhados no endereço físico no endereço: Avenida Luiz 
Eduardo de Toledo Prado, 870, sala 417, Shopping Iguatemi, Bairro Vila do Golf, em Ribeirão Preto/
SP, CEP nº: 14.027-250. VI – DA FORMA DO LEILÃO: Exclusivamente online; o envio de lances se 
dará através do site www.calilleiloes.com.br. VII – DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO(S) 
DEVEDORE(S) FIDUCIANTE(S): § 1º: Nos termos do disposto no parágrafo 2-B artigo 27, da Lei nº: 
9.514/97, ao(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s) é assegurado o direito de exercer o seu direito de 
preferência na aquisição do imóvel, até a data da realização do segundo Leilão. As vendas ficarão, 
portanto, condicionadas ao não exercício da preferência pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). § 2º: 
Se exercido o direito de preferência pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s), este deverá efetuar o 
pagamento da arrematação até a data da realização do segundo leilão, no valor equivalente ao da 
sua dívida, somado às despesas, aos prêmios de seguro, aos encargos legais, às contribuições 
condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter 
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no 
patrimônio do credor fiduciário, e às despesas inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, 
hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das 
despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos, e 
também é responsável pelo pagamento da comissão do leiloeiro, que será no montante de 5% (cinco 
por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). § 3º: Se o(a)
(s) devedor(a)(s) fiduciante(s), não efetuar o pagamento da dívida e demais encargos, nas condições 
e prazos previstos no presente Edital, considerar-se-á automaticamente a sua desistência do 
exercício de preferência na compra do imóvel. Nesse caso, havendo licitantes, o imóvel será vendido 
para aquele que ofertou maior lance ou prosseguirá para o 2ª leilão, caso o lance tenha sido dado em 
Primeiro Leilão. VIII – DAS RESPONSABILIDADES DO(A)(S) ARREMATANTE(S): § 1º: Caso o 
imóvel esteja ocupado é responsabilidade do(a)(s) arrematante(s) providenciar a desocupação. § 2º: 
Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as ofertas 
registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma 
hipótese. § 3º: Constitui ônus dos interessados examinar o(s) imóvel(is) a ser(em) leiloado(s). § 4º: 
Correrão por conta do(a) arrematante todas as despesas e procedimentos relativos à arrematação do 
imóvel, tais como, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registros e etc, despesas com 
regularização e encargos da área construída a maior, junto aos órgãos competentes (se houver), bem 
como a desocupação, nos termos do artigo 30 da Lei nº: 9.514/97. § 5º: A responsabilidade para a 
transferência do bem para o(s) seu(s) nome(s) é(são) inteiramente do(a)(s) arrematante(s), inclusive 
com despesas cartorárias e congêneres. § 6º: A empresa vendedora e o leiloeiro não respondem 
pelas condições físicas do imóvel e nem mesmo por eventuais divergências existentes entre o Imóvel 
e sua documentação, ficando por conta do(a) Arrematante todas as providências e despesas 
necessárias aos reparos e às regularizações necessárias, ainda que originadas antes da data do 
Leilão. § 7º: Dentro de 60 (sessenta) dias, contados da outorga da competente escritura de venda e 
compra, ressalvada a hipótese de extensão autorizada do prazo, o(a) Arrematante deverá apresentar 
a empresa vendedora, comprovação do registro do respectivo instrumento aquisitivo no Cartório de 
Registro de Imóveis competente. § 8º: A inobservância do prazo indicado no parágrafo anterior, 
facultará a empresa vendedora cobrar de imediato do(a) Arrematante multa correspondente a 2% 
(dois por cento) do valor do presente instrumento, e atualização monetária em conformidade com a 
variação “pro-rata-die” do IGP- M/FGV, se positiva, (utilizada com um mês de defasagem), ocorrida 
desde a data da infração até a data do efetivo pagamento, além de juros de 1% ao mês, mês ou 
fração. § 9º: Escoado o prazo indicado no parágrafo 7º, a empresa vendedora pode procedermao 
registro da escritura de compra e venda e cobrar o arrematante dos custos necessários para 
realização registro, sem prejuízo do exercício do parágrafo anterior. IX – DA ARREMATAÇÃO EM 
CONDOMÍNIO: § 1º: No caso de arrematação de um bem por mais de um licitante, estes deverão 
informar, no ato, a cota do bem que cabe a cada um deles, sob pena de se considerar que adquiriram 
o bem em cotas iguais. § 2º: A responsabilidade do(s) condômino(s) em face da empresa vendedora 
e do leiloeiro é solidária, inclusive por causa da inadimplência de qualquer(isquer) condômino(s), ou 
“erro”, ou “engano” no momento do lance. § 3º: Todo(s) o(s) condômino(s) devem fornecer os 
documentos do item V e realizar o cadastro do item IV, sob pena de não ser aceita a aquisição em 
condomínio. X – DAS DATAS E HORÁRIOS DE INÍCIO E ENCERRAMENTO: § 1º: O PRIMEIRO 
LEILÃO terá início aos 11 de dezembro de 2.024, a partir das 14:00 horas, e encerrar-se-á aos 16 
de dezembro de 2.024, às 14:00 horas. § 2º: Caso não haja licitante em primeiro leilão, ou o 
vencedor caía em inadimplência, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO para iniciar aos 16 
de dezembro de 2.024, a partir das 14h:01min, e encerrar-se-á aos 20 de dezembro de 2.024, às 
14:00 horas. XI – DOS VALORES MÍNIMOS DOS LEILÕES: § 1º: No Primeiro Leilão, o valor o lance 
mínimo será o valor do imóvel constante no contrato que serviu te título ao negócio fiduciário, com a 
devida atualização, nos termos do §1º do artigo 27, combinado com o artigo 24, inciso VI e parágrafo 
único, todos da Lei nº: 9.514/1997. a) O valor mínimo do primeiro leilão do imóvel de matrícula nº: 
13.533, do 1º Registro Geral de Imóveis, Títulos e Documentos da Comarca de Porto Alegre do Norte 
– Estado do Mato Grosso, descrito no § 1º do item XX desse edital é de R$ 46.694.394,00 (quarenta 
e seis milhões, seiscentos e noventa e quatro mil e trezentos e noventa e quatro reais). § 2º: No 
segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, 
das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições 
condominiais, nos termos do §2º do artigo 27 da Lei nº: 9.514/1997. a) O valor mínimo do segundo 
leilão do imóvel de matrícula nº: 13.533, do 1º Registro Geral de Imóveis, Títulos e Documentos da 
Comarca de Porto Alegre do Norte – Estado do Mato Grosso, descrito no § 1º do item XX desse edital 
é de R$ 52.862.424,16 (cinquenta e dois milhões, oitocentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e 
vinte e quatro reais, e dezesseis centavos). XII – DO PAGAMENTO DO BEM E DA COMISSÃO DO 
LEILOEIRO: O arrematante deverá efetuar o pagamento integral do preço do imóvel arrematado, a 
vista, por meio de boleto bancário, depósito em conta corrente ou transferência bancária na conta da 
credora fiduciária e comitente do leilão, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas do 
encerramento do leilão. A título de comissão, pagará em igual prazo, a vista, o valor de 5% sobre o 
lance ofertado, a ser depositada diretamente na conta corrente bancária que será indicada pelo 
leiloeiro. XIII – DA INADIMPLÊNCIA DO(A)(S) ARREMATANTE(S) VENCEDOR(A)(ES)(AS): Em 
caso de desistência do(a)(s) Arrematante na oferta do lance vencedor, imotivadamente, a venda/
arrematação será desfeita e o(a) Arrematante deverá pagar a empresa vendedora multa no importe 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do arremate, além de 5% (cinco por cento) do valor do lance ao 
Leiloeiro, valores estes que serão cobrados, por via executiva, como dívida líquida e certa, nos termos 
do artigo 784, incisos II e III do Código de Processo Civil, corrigida monetariamente até o efetivo 
pagamento, sem prejuízo das perdas, danos e lucros cessantes, do Processo Criminal se aplicável 
(artigo 171, inciso VI, do Código Penal – emissão de cheque, sem suficiente provisão de fundos em 
poder do sacado, ou que lhe frustra o pagamento) e do artigo 786 do Código de Processo Civil. XIV 
– DA ATA DE LEILÃO: Caso haja arrematante em primeiro ou segundo leilão a ata de leilão será 
lavrada em até 30 dias da data do fim do leilão. XV – DA RESPONSABILIDADE DA VENDEDORA 
– CREDORA FIDUCIÁRIA: § 1º: A empresa vendedora responderá, em regra, pela evicção de 
direitos, excetuados os casos em que haja expressa menção das restrições, irregularidades, 
ocupação e ações judiciais neste Edital, Anexos e materiais de divulgação, ocasião em que o(a)(s) 
Arrematante(s) assume(m) os riscos da aquisição nos termos do art. 448 do Código Civil e do item 
XVI. § 2º: A empresa vendedora observará todos os procedimentos determinados pela legislação 
vigente especialmente, as regulamentações emanadas pelo BACEN (Banco Central do Brasil) e 
COAF (Conselho de Controle de Atividades Financeiras) com o objetivo de prevenir e combater os 
crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores, conforme estabelecido na Lei nº: 9.613 
de 03 de março de 1998, regulamentada pelo Decreto nº: 2.799 de 08 de Outubro de 1998. XVI – DA 
EVICÇÃO: Em caso de evicção (restritamente: perda da coisa por força de sentença judicial 
transitada em julgado), a responsabilidade da empresa vendedora por evicção será limitada à 
devolução: a) dos valores efetivamente pagos pelo(a)(s) Arrematante(s) acrescido pelo IGP-M/FGV, 
a contar do pagamento da totalidade do imóvel, se à vista, ou a contar da data do pagamento do sinal 
e/ou das parcelas efetivamente pagas, se à prazo; b) das despesas condominiais e tributos 
comprovadamente pagos pelo(a)(s) Arrematante(s) referentes ao período anterior à data do Leilão, e; 
c) custas e emolumentos cartorários pagos em razão da outorga e registro da escritura definitiva de 
venda e compra. Parágrafo Único: Fica esclarecido que, nesta hipótese, o(a)(s) Arrematante(s) não 
poderá(m) pleitear quaisquer outros valores indenizatórios, a exemplo daqueles estipulados no artigo 
450 do Código Civil Brasileiro, nem mesmo por benfeitorias eventualmente edificadas pelo(a)(s) 
Arrematante(s) no imóvel, após a data da aquisição, pelas quais não poderá pleitear direito de 
retenção; destarte, ao participar desse leilão, renúncia o(a)(s) arrematante(s) ao direito do artigo 450 
supracitado, nos termos do artigo 448, ambos do Código Civil Brasileiro. XVII – DA 
DISCRICIONARIDADE DA VENDEDORA – CREDORA FIDUCIÁRIA: A concretização da venda 
estará sempre sujeita à análise e aprovação da empresa vendedora, inclusive análise de crédito do(a)
(s) Arrematante(s), ficando a exclusivo critério da empresa vendedora e independente de justificativa, 
realizá-la ou não, sem que isto lhe acarrete quaisquer ônus ou penalidades. § 1º: A empresa 
vendedora, ademais, reserva-se o direito de, a seu exclusivo critério ou necessidade, aceitar ou não 
as arrematações realizadas por Arrematante(s) que possua(m) qualquer pendência, irregularidade ou 
restrição perante a empresa vendedora. § 2º: A empresa vendedora é reservado o direito de solicitar, 
a seu único critério, documentos do(a)(s) Arrematante(s) para fins de concretização da compra e 
venda. A não apresentação no prazo estabelecido pela empresa vendedora, poderá acarretar, a 
critério exclusivo da empresa vendedora e sem quaisquer ônus a esta, o automático cancelamento da 
arrematação. XVIII – DA DIVULGAÇÃO E DO CONTATO DO LEILOEIRO: § 1º: As fotos divulgadas 
no site do leiloeiro são meramente ilustrativas, devendo o(a)(s) arrematante(s) constatar(em) a 
localização e situação real do bem. § 2º: Outras informações no site do leiloeiro: https://www.
calilleiloes.com.br/, pelo endereço eletrônico contato@calilleiloes.com.br e pelos telefones (11) 4950-
9400, (16) 3514-2040 e (16) 99763-3040. XIX – NORMAS COMPLEMENTARES: As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, Lei nº 13.138, de 26 de 
junho de 2015, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial, Lei nº: 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
Lei nº: 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e Lei nº: 13.105, de 16 de março de 2015. XX – DA 
DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) LEILOADO(S) COM A RESPECTIVA MATRÍCULA: § 1º: LOTE Nº 
1: IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº: 13.533, DO 1º REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS DA COMARCA DE PORTO ALEGRE DO NORTE – ESTADO DO MATO GROSSO: 
IMÓVEL: FAZENDA PRIMAVERA III, localizada na zona rural do município e comarca de Porto 
Alegre do Norte, estado de Mato Grosso, com área de 657,3204ha (seiscentos e cinquenta e sete 
hectares, trinta e dois ares e quatro centiares) e perímetro georreferenciado de 15.637,44 metros, 
certificado pelo INCRA sob o n° dde147da-55f5-4527-88ec-ba8c79b1777a, em 24/04/2015, de 
seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste imóvel no vértice JIXQ-M-006, Longitude: 
-52°07’26.920’’, Latitude: -10°37’00.369’’ e Altitude 275,742m; deste segue confrontando com CNS: 
06.542-5, Matrícula 15, no azimute 166°44’ e distância de 6.842,48m até o vértice AAU-M-1221, 
Longitude: -52°06’35.261’’, Latitude: -10°40’37.114’’ e Altitude 248,274m; deste segue confrontando 
com Fazenda Talismã, ocupação de Fredson Aristides Maciel, no azimute 255°02’ e distância 
1.120,09m até o vértice CMO-M-2038, Longitude: -52°07’10.868’’, Latitude: -10°40’46.522’’ e Altitude: 
290,21m; deste segue confrontando com área de simples ocupação de José Antonio Gonçalves 
Viana, no azimute 349°24’ e distância 6.875,84m até o vértice CMO-M-2036, Longitude: 
-52°07’52.450’’, Latitude: -10°37’06.562” e Altitude 290,87m; deste segue confrontando com CNS: 
06.542-5, Matrícula 842, no azimute 76º13’ e distância 799,04m, até o vértice JIXQM-0066, ponto 
inicial da descrição deste imóvel. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como referência o SIRGAS2000. A área foi obtida pelas 
coordenadas cartesianas locais, referenciada ao Sistema Geodésico Local (SGL-SIGEF). Todos os 
azimutes foram calculados pela formula do Problema Geodésico Inverso (Puissant). Perímetro e 
distâncias foram calculados pelas coordenadas cartesianas geocêntricas. Responsável técnico: 
Pedro Antônio de Oliveira Dias, engenheiro agrônomo, CREA 9242-VD/MT, credenciado no INCRA 
sob o código JIXQ, ART/CREA n° 2200498-MT, quitada. Dados do CCIR (2010 a 2014): denominação 
do imóvel: Fazenda Primavera; código do imóvel rural: 950.190.529.869-2; localização do imóvel 
rural: município de Confresa/MT; nome do detentor: Cláudio Joaquim Fernandes; CPF: 301.815.001-
59; CCIR n° 01140108155; com 14,14 módulos rurais de 70,6506 ha cada; com 12,4875 módulos 
fiscais; área total: 999,0000ha; média propriedade produtiva; Fração Mínima de Parcelamento igual a 
4,0000ha. NIRF/ITR: 6.893.339-8. a) Av. 01.13.533: GEORREFERENCIAMENTO deste imóvel, 
certificado pelo INCRA sob o n° dde147da-55f5-4527-88ec-ba8c79b1777a, em 24/04/2015. b) R. 
02.13.533: COMPRA E VENDA – aquisição por MATEUS EDUARDO GONÇALVES VIANA casado 
com FRANCIELLY ORTOLANI VASCONCELOS VIANA, sob o regime da separação de bens. c) R. 
03.13.533: CONSTITUIÇÃO DE HIPOTECA DE 1º GRAU a favor da credora AMAGGI EXPORTAÇÃO 
E IMPORTAÇÃO LTDA. d) Av. 04.13.533: AVERBAÇÃO DO CCIR/ITR. e) Av. 05.13.533: 
CANCELAMENTO DA HIPOTECA DO R. 03.13.533. f) R. 06.13.533: O proprietário MATEUS 
EDUARDO GONÇALVES VIANA ALIENOU FIDUCIARIAMENTE a propriedade resolúvel do imóvel 
desta matrícula para a credora fiduciária ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA, em garantia da abertura 
de crédito rotativo, concedido por esta à devedora fiduciante MELLES REPRESENTAÇÃO E 
COMÉRCIO LTDA. g) Av. 07.13.533: CÓDIGO NACIONAL DE MATRÍCULA – CNM deste imóvel é 
065425.2.0013533-02. h) Av. 08.13.533: ADITIVO AO R. 06.13.533 para alterar o crédito até o limite 
de R$ 46.694.394,00 (quarenta e seis milhões, seiscentos e noventa e quatro mil e trezentos e 
noventa e quatro reais), mesmo valor mínimo atribuído para este imóvel para fins de eventual leilão 
extrajudicial. i) Av. 09.13.533: CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE a favor de ALBAUGH AGRO 
BRASIL LTDA. § 2º: INTERVENIENTE-FIDUCIANTE: MATEUS EDUARDO GONÇALVES VIANA 
casado com FRANCIELLY ORTOLANI VASCONCELOS VIANA, sob o regime da separação de 
bens. § 3º: DEVEDORA: MELLES REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA, representada por seu 
sócio GUILHERME TEIXEIRA MELLES. De Ribeirão Preto/SP, aos 19 de Novembro de 2.024. 
ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA - CNPJ/MF sob nº 01.789.121/0001-27 - Luiz Antonio Cauduro 
Alves Guimarães; ALBAUGH AGRO BRASIL LTDA - CNPJ/MF sob nº 01.789.121/0001-27 - Cesar 
Emiliano Rojas Ruiz; JULIO ABDO COSTA CALIL - Leiloeiro Oficial – JUCESP Nº 813

   EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 203, com escritório na Rua Hipódromo, 1.141, 6º andar, sala 66, Centro Empresarial
Santa Tereza, Mooca, São Paulo/SP, CEP: 03164-140, FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará
a PÚBLICO LEILÃO de modo PRESENCIAL E ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento particular com força de escritura pública nº 0010177693,
firmado em 27/01/2021, com os Fiduciantes CHRISTIAN GONÇALVES MAGRINI, maior, inscrito no CPF nº 333.055.598-02 e ANDRESSA BIZINOTO
OLIVEIRA MAGRINI, maior, inscrita no CPF nº 078.906.576-25, no dia 16/12/2024 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$
2.196.546,86 (dois milhões cento e noventa e seis mil quinhentos e quarenta e seis reais e oitenta e seis centavos), o imóvel matriculado sob nº 28.658
do Registro de Imóveis da Comarca de Barueri/SP, constituído por “UMA CASA RESIDENCIAL, com 254,42m, a qual recebeu o nº 45, da Alameda
Perequê nº 45 (Av.05), que compõe o domínio útil, por aforamento da União, do LOTE Nº 03 DA QUADRA 06, do loteamento denominado “ALPHAVILLE
– RESIDENCIAL 3”, situado no Município de Santana do Parnaíba, Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, com a área de 345,73 metros quadrados,
medindo 12,00 metros de frente para a ALAMEDA PEREQUÊ. De quem da rua olha para o imóvel, mede do lado direito 25,00 metros da frente aos fundos,
onde confronta com o imóvel 04, 25,00metros do lado esquerdo, onde confronta com o imóvel 2 e 15,66 metros nos fundos, onde confronta com parte
dos imóveis 24 e 25”. Cadastro Municipal: 24451.53.38.0123.00.000 (Av.09). Venda em caráter “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. Consta conforme R.23 a alienação fiduciária em favor do Banco Santander (Brasil) S/A. Imóvel ocupado. ÔNUS: Consta ação judicial,
processo nº 1004676-36.2023.8.26.0529. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 18/12/2024, no mesmo local, para realização
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.422.655,76 (um milhão quatrocentos e vinte e dois mil seiscentos e cinquenta e cinco
reais e setenta e seis centavos), nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97. O leilão presencial ocorrerá no escritório do Leiloeiro. Os interessados
em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.FrazaoLeiloes.com.br, encaminhar a documentação necessária
para liberação do cadastro 24 horas do início do leilão. Outras informações no site do Leiloeiro: www.FrazaoLeiloes.com.br. Informações
pelo tel. 11-3550-4066 (02.20481_SC_2989-11).

    1º LEILÃO: 16 de dezembro de 2024, às 14h30min *.
2º LEILÃO: 18 de dezembro de 2024, às 14h30min *. (*horário de Brasília)

EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICO LEILÃO EXTRAJUDICIAL 
1º Leilão: 13/12/2024 às 10h15 - 2º Leilão: 18/12/2024 às 10h15 

ROBERTO LEITE DE CAMARGO RUSSO, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 1450, com escritório à Alame-
da dos Maracatins, 1435, Conjunto 211 - Moema, São Paulo/SP, devidamente autorizado por BUTAN-
TÃ PINHEIROS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA – CNPJ 15.598.596/0001-40 e suas 
coligadas descritas em cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima 
citados, na modalidade online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acordo com o art. 63 e pará-
grafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65, os direitos aquisitivos decorrentes do Instrumento Particu-
lar de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e 
Outras Avenças, concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, acessões e benfeito-
rias, referente aos imóveis a seguir: LOTE 001 – SÃO PAULO/SP. UNIDADE AUTÔNOMA Nº A0605, 
Torre A, Setor Residencial, do empreendimento denominado CONDOMÍNIO TO LIV PINHEIROS, a 
ser construído na Rua Butantã, 550, Pinheiros, São Paulo/SP. Para metragens vide memorial de in-
corporação. Memorial de Incorporação registrado na Matrícula 160.013 do 10º CRI de São Paulo/SP. 
Objeto do Instrumento Particular de Promessa de Compra e Venda de Unidade Autônoma a Ser 
Construída e Outras Avenças, assinado em 08/11/2021. Obs: Em construção. Desocupação por 
conta do arrematante. Comitente vendedor: BUTANTÃ PINHEIROS SPE EMPREENDIMENTO 
IMOBILIÁRIO LTDA, CNPJ: 15.598.596/0001-40. Adquirente devedor: NELSON CIARDELLA JU-
NIOR, CPF: 064.389.108-05.  Valor de 1º Leilão: R$ 399.146,25 (trezentos e noventa e nove mil, 
cento e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos) - Valor de 2º Leilão: R$ 356.740,71 (tre-
zentos e cinquenta e seis mil setecentos e quarenta reais e setenta e um centavos). As Comi-
tentes terão preferência na aquisição dos bens (§ 3º art. 63, Lei 4591/64 c/c cláusulas contratuais). 
Em não havendo o exercício do direito de preferência pelo Vendedor, o arrematante se sub-rogará nos 
direitos do título aquisitivo e pagará: a) o valor do lance à vista sem desconto, mais 5% de comissão 
ao leiloeiro; b) Eventuais débitos de IPTU, condomínio, associação, foro e laudêmio, vencidos e a 
vencer, até a data do leilão; c) Despesas para transferência do imóvel (Escritura e tributos). Hipoteca/
ônus bancário, será baixado pela comitente no prazo informado nas condições de venda e pagamen-
to disponíveis no portal Cunha Leiloeiro (site). Os imóveis serão vendidos em caráter “Ad Corpus” e 
no estado em que se encontram. Unidades concluídas e desocupadas, eventual ocupação irregular, 
desocupação por conta do arrematante. Os interessados deverão tomar conhecimento de todas as 
condições de venda e pagamento, disponíveis no portal Cunha Leiloeiro, parte integrante deste 
edital. Ao ofertar o lance o participante concorda c/ todas as regras e normas disponibilizadas no site. 
Infs: (11) 2362-7252 - lances On-Line através do site www.cunhaleiloeiro.com.br. CONDIÇÕES DE 
VENDA E PAGAMENTO - Objeto: Público leilão em consonância com o Art. 63 da Lei Federal nº 
4.591/64 e Art. 1º, incisos VI e VII, da Lei Federal nº 4.864/65 e demais disposições aplicáveis à ma-
téria, dos direitos decorrentes dos Instrumentos Particulares de Contrato de Promessa de Compra e 
Venda e Outras Avenças relativos às unidades autônomas e suas Frações Ideais do Terreno (FIT) 
Comitente(s) Vendedor(es): BUTANTÃ PINHEIROS SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 
– CNPJ 15.598.596/0001-40 e coligadas descritos em cada lote. Leiloeiro: Roberto Leite de Camargo 
Russo, Leiloeiro Oficial, Jucesp nº. 1450, Alameda dos Maracatins, 1435, Cj. 211, Moema, São Paulo/
SP – CEP: 04089-015. Dos Procedimentos do leilão: Os bens serão vendidos um a um, a quem 
maior lance oferecer, por valor igual ou superior ao lance mínimo estipulado para cada imóvel, reser-
vando-se ao comitente Vendedor, o direito de liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado, por 
intermédio do leiloeiro. Ao ofertar o lance, o participante estará ratificando sua plena concordância 
quanto a todos os termos do edital e condições de venda e pagamento disponibilizadas pelo leiloeiro. 
Eventuais alterações nas descrições dos imóveis, ou em suas respectivas condições de venda e pa-
gamento, ocorridas até a data da realização do leilão, serão, a critério do Comitente Vendedor, noti-
ciadas por meio dos sites www.cunhaleiloeiro.com.br, cabendo ao interessado acompanhar e se cien-
tificar das referidas alterações.  Da participação e realização do Leilão: Os leilões serão realizados 
tão somente na modalidade “on-line”, Interessados em participar do leilão, deverão se cadastrar e se 
habilitar no site www.cunhaleiloeiro.com.br, com antecedência de até 1 dia útil, sendo que o envio de 
lances “on-line” se dará exclusivamente através do referido portal (site), respeitado o lance inicial e o 
incremento mínimo estabelecido para cada lote, serão recepcionados lances a partir da publicação 
através do Leilão no site. Habilitação: Os interessados, se pessoa física, deverão portar documentos 
para identificação (RG e CPF). Menor de 18 anos só poderá adquirir se emancipado ou assistido por 
seu representante legal. Se pessoa jurídica, os representantes deverão estar munidos de cópias au-
tenticadas do CNPJ, Estatuto ou Contrato Social e alterações onde conste a forma de representação 
da empresa. A representação por terceiros deverá ser feita por procuração pública, com poderes es-
peciais para o ato. Das Condições de Venda: 1. Os imóveis serão vendidos em caráter “AD COR-
PUS” e no estado em que se encontram, sendo que as áreas mencionadas nos editais, catálogos e 
outros veículos de comunicação, são meramente enunciativas, competindo, portanto, aos interessa-
dos, procederem visita prévia à realização do leilão. 2. O comitente Vendedor, reserva-se o direito de 
a seu exclusivo critério ou necessidade, aceitar ou não as arrematações realizadas por arrematante 
que possua qualquer pendência, irregularidade ou restrição perante o comitente Vendedor. 3. Débitos 
de IPTU, condomínio, água e luz, serão de responsabilidade do comitente, bem como foro, laudêmio 
e Associação até a data do leilão, independente do seu fato gerador. 4. Os lances condicionais pode-
rão ser ofertados após a finalização do 2º leilão e até o prazo estipulado pelo Comitente Vendedor. 5. 
A oferta de um lance condicional não implica, em hipótese alguma, no direito ou na garantia de arre-
matação do imóvel. 6. Todos os lances condicionais ofertados serão analisados pelo Comitente Ven-
dedor e poderão ser aceitos ou recusados ao seu exclusivo critério. 7. Serão de responsabilidade do 
arrematante todas as providências e despesas necessárias à transferência do imóvel, tais como: im-
posto de transmissão, taxas em geral, foros e laudêmios, quando houver, alvarás, despesas de escri-
turas e despesas com o cartório, emolumentos cartorários, registros, averbações de qualquer nature-
za, bem como as providências e despesas necessárias à desocupação dos imóveis, eventualmente 
ocupados a qualquer título.  8. Imóveis descritos como desocupados, eventualmente poderão estar 
ocupados irregularmente à revelia do comitente, a desocupação ficará a cargo do Arrematante. 9. O 
competente instrumento aquisitivo será firmado em até 90 dias, com o arrematante cujo nome constar 
da Ata e Recibo de Arrematação, somente admitida sua substituição por cessão de direitos, na forma 
da lei, com prévia análise e aprovação por parte do comitente Vendedor. 10. O arrematante se sub-ro-
gará nos direitos e obrigações do título originário, bem como seus anexos, aditivos e cessões. 11. 
Hipotecas e ônus bancários, se houver, serão baixados pelos comitentes em até 180 dias após con-
firmação do crédito do valor da arrematação. 12. A posse dos imóveis desocupados (entrega das 
chaves) será disponibilizado após a lavratura da escritura definitiva. 13. A comitente, em condições 
de igualdade com terceiros, terá preferência na aquisição dos bens, nos termos do Art. 63, 
Parágrafo 3º, da Lei Federal nº 4.591/64 e terá o prazo de até 24 horas para exercer esta opção. 
Das Condições de Pagamento: O arrematante pagará à vista, sem desconto, o valor da arremata-
ção e mais 5% da comissão do leiloeiro, através de depósito bancário. A falta de pagamento no prazo 
(por culpa exclusiva do arrematante) implicará em multa de 30% sobre o valor da arrematação e/ou 
na perda do sinal e da comissão do leiloeiro conforme determina o art. 39 do Decreto nº 21.981 de 
19/10/32. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 
1.932, com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula 
a profissão de Leiloeiro Oficial. Os interessados poderão obter o Edital na íntegra, informações e 
participações online no site www.cunhaleiloeiro.com.br ou informações (11) 2362-7252.

Edital de Leilão Público Judicial - Online, nos termos da Legislação em Vigor - JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL E CRIMINAL DO FORO DA COMARCA DE BOTUCATU/SP.  Leilão data: 17/12/24 às 13h, não 
sendo admitidos lanços inferiores a 50% do valor da avaliação atualizada pelos índices adotados pelo 
TJ/SP. LOTE 01: PROCESSO 0005932-23.2023.8.26.0079, 9 Monitores DELL, modelo P2422, Ava-
liação atualizada de R$ 6.864,11, Outubro/24. LOTE 02: PROCESSO 0000710-40.2024.8.26.0079, 
17 MONITORES DELL, MODELO P2422, Avaliação atualizada de R$ 12.917,74, Outubro/24. LOTE 
03: PROCESSO 0000559-74.2024.8.26.0079, 02 CADEIRAS DIRETOR C/ ENCONSTO EM TELA E 
REGULAGEM E 01 MONITOR DELL, MODELO P2422, Avaliação atualizada de R$ 1.760,50, Outu-
bro/24. LOTE 04: PROCESSO 0005969-50.2023.8.26.0079, 03 Monitores DELL, modelo P2422, Ava-
liação atualizada de R$ 2.288,04, Outubro/24. LOTE 05: PROCESSO 0006345-36.2023.8.26.0079, 
1 ILHA DE GRANITO PRETO, 2,20 METROS X 1,20 METROS, PÉ DUPLO DE 90cm DE ALTURA 
– “GRANITO PRETO SÃO GABRIEL”, Avaliação atualizada de R$ 7.545,02, Outubro/24. LOTE 06: 
PROCESSO 0003621-25.2024.8.26.0079, 1.800  unidades de capinhas de celular de diversos mo-
delos e cores, Avaliação atualizada de R$ 3.612,22, Outubro/24. LOTE 07: PROCESSO 0000802-
18.2024.8.26.0079, 03 cadeiras Modelo Diretor, c/ encosto de tela preta com regulagem e 02 moni-
tores Dell Modelo P2422, Avaliação atualizada de R$ 3.018,01, Outubro/24. LOTE 08: PROCESSO 
0006297-77.2023.8.26.0079, 01 cadeira Modelo Diretor, encosto em tela, cor preta com regulagem e 
05 monitores Dell Modelo P2422, Avaliação atualizada de R$ 4.275,51, Outubro/24. Valores Sujeitos 
a atualizações. Vendas “AD CORPUS” no estado em que se encontram, sem garantias. Pagamento 
a vista ou a prazo, vide edital. Comissão devida a leiloeira: 5% do valor da arrematação. Visitação: 
Agendamento junto a Leiloeira Oficial. Sem ônus ao arrematante.

Edital na Íntegra e lances on-line no site: www.lanceja.com.br - (11) 4426-5064. 
Leiloeira Oficial: Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661.

2ª Vara do Foro da Comarca de Piracaia - SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-
executados e Credor Hipotecário se houver, JANE AUTO POSTO VERDE GRANADO E CIA LTDA, 
JANE APARECIDA PEÇANHA VERDI GRANADO e JACQUELINE VERDI GRANADO, expedido 
nos autos da Execução Fiscal, requerida por AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS 
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS-ANP; Processo nº 3001369-35.2013.8.26.0450 - O(a) Doutor.
(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito Carolina Braga Paiva da 2ª Vara do Foro da Comarca de Piracaia, 
Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele 
conhecimento tiverem, que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico 
e simultaneamente na modalidade presencial, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei nº 
13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, conduzido pela Leiloeira 
Oficial Sra. Angélica Mieko Inoue Dantas, matriculado na JUCESP sob o nº 747, levará a público 
pregão de venda e arrematação em 1º Praça/leilão com início no dia 03/12/2024 às 11h00min e 
encerramento no dia 06/12/2024 a partir das 11h00mim por meio eletrônico, ocasião em que os 
bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não 
havendo licitantes fica desde já designado o 2º Praça/Leilão com início dia 06/12/2024 a partir das 
11h01min e encerramento no dia 07/01/2025 a partir das 11h00min por meio eletrônico, momento 
em que serão aceitos lances mínimos no valor de 70% da avaliação, efetivando-se a alienação pelo 
lance vencedor. Caso nas praças não haja lance para pagamento à vista, serão admitidas propostas 
escritas de arrematação de forma parcelada, (obrigatoriamente encaminhadas via sistema do site, 
nos termos do Art. 22, parágrafo único da Resolução nº 236 do CNJ), necessário sinal não inferior 
a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice 
do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 
causa conforme Artigo 895, § 1º, 2º, 7º e 8º do CPC. O gestor oficial da LANCE TOTAL levará 
a público pregão de venda e arrematação, o seguinte(s) Bem(ns): 100% DO IMÓVEL objeto da 
matrícula nº 8448 do Cartório de Registro de Imóveis de Piracaia/SP, localizado na Rua 7 de 
Setembro, nº 107, Centro, Piracaia/SP, número de registro PH000520686, com seu terreno e 
quintal medindo 9 metros por 27 metros, confrontando pelos fundos, com o ora  adquirente 
e pelos lados, com propriedades de Club Recreativo e Literário União dos Piracaenses, 
de Gentil Cunha e do Espólio de D. Cândida Ferreira Guimarães. Cadastrado na Prefeitura 
Municipal de Piracaia sob o nº 25.43.017.003.03.000. Obs.: Constam registradas na matrícula nas 
AV. 10, processo nº 3000309-27.2013.8.26.0450 e AV. 11 processo nº 500100-18.2014.8.26.0450, 
Indisponibilidade de bens. TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 450.000,00 - (Quatrocentos e cinquenta mil 
reais), avaliação de julho de 2024 a ser atualizada na data de abertura do leilão de acordo com a 
tabela do TJSP. LOCAL DO BEM: Rua 7 de Setembro, nº 107, Centro - Piracaia/SP. Depositário 
(a): O executado. ACORDO: Sendo firmado acordo entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar 
com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado, sempre prevalecendo o de menor valor. DA 
ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este ficará responsável 
pela comissão devida. DOS LANCES: Os lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante 
cadastramento prévio), através do Portal www.lancetotal.com.br. Serão aceitos lanços superiores 
ao lanço corrente, tendo por acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do 
Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo 
de 24 horas para realizar os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como 
somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do 
pagamento integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DA COMISSÃO 
DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Oficial, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não 
está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições do Leilão constam do Provimento nº 
1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo/
SP. Ficam JANE AUTO POSTO VERDE GRANADO E CIA LTDA, JANE APARECIDA PEÇANHA 
VERDI GRANADO e JACQUELINE VERDI GRANADO, os executados/co-executados e o Credor 
Hipotecário se houverem, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as 
intimações pessoais. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, 
exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, paragrafo único, do CTN. 
Eventuais ônus sobre o bem (i)móvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas 
gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 
24 do citado provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os 
bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas 
anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. Piracaia, 03 de outubro de 2024.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR
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Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada 
pelo(s) comitente (s) KAZZAS  EMPREENDIMENTOS, torna público a oferta, em leilão ONLINE 
– BENS DE APARTAMENTO DECORADO LEILÃO GRAN KAZZAS NOÇOES UNIDAS (REF12) 
extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado, com encerramento a partir das 
10h00 do dia 12/12/2024, no portal www.lancetotal.com.br, nos termos do DECRETO Nº 21.981 
DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 e INSTRUÇÃO NOR-
MATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Descrição dos bens: LT 5: BANCADA COM 
RECORTE, CUBA, TORNEIRA, MÓVEL CONTENDO 02 PORTAS, 03 GAVETAS, NICHO PARA 
ELETRO MED. APROX. 192X90X64 E ARMÁRIO SUPERIOR CONTENDO 06 PORTAS EM VIDRO 
MED. APROX. 190X86X39 COM NICHO LATERAL MED. APROX. 73X60X40 (OBS. COM AVARIA, 
FALTA GAVETA, DIFÍCIL GRAU DE DESMONTAGEM E NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIA-
LIZADA PARA RETIRADA, ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO), LM. R$ 600,00, LT. 6: 02 
BOWLS, LM. R$ 40,00, LT. 7: JARRA, 02 COPOS E BOWL, LM. R$ 50,00, LT. 8: 04 POTES, LM. 
R$ 40,00, LT. 9: JARRA, 02 COPOS E 02 POTES, LM. R$ 50,00, LT. 10: 02 XÍCARAS, 02 PIRES E 
CHALEIRA, LM. R$ 50,00, LT. 11: MOEDOR DE TEMPERO, SALEIRO E 02 POTES, LM. R$ 50,00, 
LT. 12: VASO, LM. R$ 30,00, LT. 13: 03 TÁBUAS, LM. R$ 40,00, LT. 14: PRATO, 02 UTENSÍLIOS E 
LIVRO, LM. R$ 40,00, LT. 15: 04 PRATELEIRAS MED. APROX. 71X11 (OBS. APENAS PRATEIRAS, 
ACABAMENTO EM MADEIRA NÃO INCLUSO NO LOTE). (OBS. COM AVARIA, DIFÍCIL GRAU DE 
DESMONTAGEM E NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIRADA) LOC. COZI-
NHA, LM. R$ 100,00, LT. 16: VASO E ITEM DE DECORAÇÃO, LM. R$ 40,00, LT. 17: JARRA E 03 
POTES, LM. R$ 40,00, LT. 18: BANCADA COM RECORTE MED. APROX. 140X63, TORNEIRA, MÓ-
VEL BAIXO CONTENDO 02 PORTAS SEM FUNDO MED. APROX. 58X60X37, BASE CONTENDO 
CHURRASQUEIRA MED. APROX. 61X35X46 E ARMÁRIO SUPERIOR CONTENDO 02 PORTAS 
EM VIDRO MED. APROX. 77X87X29. (OBS. COM AVARIA, DIFÍCIL GRAU DE DESMONTAGEM E 
NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIRADA, ESPELHO RETO COLADO NÃO 
INCLUSO), LM. R$ 250,00, LT. 19: 02 CESTAS E 02 TOALHAS., LM. R$ 30,00, LT. 20: 02 VASOS., 
LM. R$ 40,00, LT. 22: CADEIRA COM AVARIA, LM. R$ 50,00, LT. 23: CADEIRA COM AVARIA, LM. 
R$ 50,00, LT. 24: MESA MED. APROX. 135X73X80. (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 100,00, LT. 25: 
JOGO DE JANTAR CONTENDO LUGAR AMERICANO, PRATOS, BOWLS, TALHERES, GUARDA-
NAPOS E TAÇAS, 30 PEÇAS (MS34), LM. R$ 60,00, LT. 26: 02 VASOS, LM. R$ 30,00, LT. 27: 02 
LUMINÁRIAS PENDENTES. (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA E NECESSITA MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA), LM. R$ 180,00, LT. 29: 02 ALMOFADAS, LM. R$ 40,00, LT. 30: 02 ALMOFADAS, 
LM. R$ 40,00, LT. 31: SOFÁ MED. APROX. 127X75X80 (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 150,00, LT. 32: 
TAPETE MED. APROX. 188X119 COM AVARIA, LM. R$ 60,00, LT. 35: VASO, LM. R$ 30,00, LT. 37: 
POLTRONA (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 150,00, LT. 38: MESA LATERAL DIÂM. APROX. 20X60 
(OBS. COM AVARIA), LM. R$ 50,00, LT. 41: BANCADA COM RECORTE MED. APROX. 73X60X56, 
TORNEIRA E ESPELHO MED. APROX. 145X118 (OBS. COM AVARIA, DIFÍCIL GRAU DE DES-
MONTAGEM E NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIRADA, ESPELHO RETO 
COLADO NÃO INCLUSO)). LOC. BANHEIRO, LM. R$ 250,00, LT. 43: VASO. LOC. BANHEIRO, LM. 
R$ 20,00, LT. 44: BASE PARA CAMA SOLTEIRO COM COLCHÃO, ARMÁRIO CONTENDO 03 POR-
TAS COM GAVETEIRO, CABIDEIRO, PRATELEIRA, NICHO LATERAL E BANCADA CONTENDO 
PRATELEIRAS E GAVETAS CENOGRÁFICAS, MED. MEDIANTE VISITAÇÃO. (OBS. COM AVA-
RIA, DIFÍCIL GRAU DE DESMONTAGEM E NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA 
RETIRADA, ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO), LM. R$ 350,00, LT. 45: COBRELEITO 
SOLTEIRO, PESEIRA, 02 TRAVESSEIROS E ALMOFADA (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 60,00, LT. 
46: 03 PORTAS RETRATOS, LM. R$ 50,00, LT. 47: PERSIANA LARG. APROX. 127 (OBS. COM 
AVARIA), LM. R$ 50,00, LT. 48: 02 POTES, LM. R$ 20,00, LT. 49: TAPETE MED. APROX. 161X81 
COM AVARIA, LM. R$ 60,00, LT. 51: ESTRUTURA SEM FUNDO CONTENDO GAVETEIRO, PRA-
TELEIRA, CABIDEIRO E ESPELHO MED. MEDIANTE VISITAÇÃO (OBS. COM AVARIA, DIFÍCIL 
GRAU DE DESMONTAGEM E NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIRADA, 
ESPELHO RETO COLADO NÃO INCLUSO), LM. R$ 200,00, LT. 52: 02 PEÇAS DE ROUPAS, LM. 
R$ 40,00, LT. 53: CESTA, LM. R$ 20,00, LT. 54: BOLSA, LM. R$ 30,00, LT. 55: CAIXA E BANDEJA, 
LM. R$ 30,00, LT. 56: CESTA E PESEIRA, LM. R$ 30,00, LT. 57: CALÇADO Nº 38, LM. R$ 40,00, LT. 
58: 02 LIVROS (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 20,00, LT. 59: VASO, LM. R$ 20,00, LT. 60: TAPETE 
MED. APROX. 184X251 (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 60,00, LT. 61: BOX CASAL E COLCHÃO DE 
ESPUMA (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 200,00, LT. 62: COBRELEITO CASAL, 04 TRAVESSEIROS 
E ALMOFADA (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 80,00, LT. 63: 03 ALMOFADAS, LM. R$ 60,00, LT. 64: 
LUMINÁRIA PENDENTE, LM. R$ 60,00, LT. 65: CORTINA 02 PEÇAS (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 
100,00, LT. 66: MESA LATERAL DIÂM. APROX. 20X60 (OBS. COM AVARIA), LM. R$ 60,00, LT. 71: 
15 SPOTS (MS 19). (OBS. DIFÍCIL GRAU DE RETIRADA E NECESSITA MÃO DE OBRA ESPECIA-
LIZADA). LOC. DECORADO, LM. R$ 50,00. Os bens serão vendidos no estado em que se encon-
tram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer responsabilidade quanto ao estado de con-
servação, devendo os interessados vistoriar os bens no momento da visitação. Os bens poderão ser 
examinados pelos interessados sem a necessidade de AGENDAMENTO PRÉVIO do dia 29/11/24 
ao dia 11/12/2024 – De segunda a sexta das 09h00 às 16h00- Rua Laguna, 971 - Vila Cruzeiro São 
Paulo - SP, 04728-002. RETIRADA DOS LOTES Somente dia 20 de Dezembro de 2024 das 10 às 
14 horas - Rua Laguna, 971 - Vila Cruzeiro São Paulo - SP, 04728-002.  A venda será realizada à 
vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, 
que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa de lotes consulte o site www.
lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3393-3160.

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 09 de Dezembro de 2024 a partir das 09h00
2º Público Leilão: 20 de Dezembro de 2024 a partir das 14h00

ALEXANDRE TRAVASSOS, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 951, com escritório na Rua 
Sebastião Aniceto de Jesus Lins, nº 1177, Jardim Elisa, Embu das Artes/SP, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário LANCE CAPITAL FACTORING & FOMENTO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n° 08.429.971/0001-63, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos 
do Instrumento particular de condição de dívida com alienação fiduciária, datado de 01 de agosto 
de 2023, o seguinte imóvel em lote único: Uma casa e seu terreno, situados a Rua Marcondes 
Homem de Melo, nº 441, antiga Rua H-5, Jardim Nossa Senhora do Carmo, Itaquera, medindo 
17,01ms de frente por 6,55ms da frente aos fundos, do lado direito de quem da rua olha para o 
terreno, 13,00ms do lado esquerdo tendo nos fundos a largura de 11,15ms, encerrando a área 
de 112,50m², confrontando do lado direito com o lote 17, do lado esquerdo com o remanescente 
do mesmo lote onde existem as casas nos 09, 11 e 13 da Rua Venância Lisboa, e nos fundos 
confina com parte do lote 19. Matrícula nº 97.697 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São 
Paulo/SP. Cadastrado na Prefeitura Municipal sob n° 145.090.0083-8. 1º PÚBLICO LEILÃO - 
VALOR: R$ 253.259,26 (Duzentos e cinquenta e três mil, duzentos e cinquenta e nove reais e 
vinte e seis centavos). 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 179.828,02 (Cento e setenta e nove mil, 
oitocentos e vinte e oito reais e dois centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da 
arrematação, 5% de comissão do leiloeiro e arcará com despesas cartoriais, impostos de 
transmissão para lavratura e registro de escritura, e com todas as despesas que vencerem a partir 
da data de arrematação. O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad 
corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do arrematante, nos termos do art. 30 da lei 
9.514/97. Fica o Devedor/Fiduciante E Mais Distribuição e Comércio De Cosméticos e Produtos 
De Higiene Pessoal Ltda, CNPJ n° 17.071.003/0001-19, e o Garantidor André Luiz Rodrigues, 
brasileiro, solteiro, maior, segurança, RG nº 18.905.077-SSP-SP, CPF/MF nº 088.345.438-66, 
intimados das datas dos leilões pelo presente edital. Leilão online, os interessados deverão 
obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através da Loja SOLD LEILÕES (sold.
superbid.net) e no SUPERBID EXCHANGE (www.superbid.net). 

Informações: (11) 4950-9602 - Av. Eng. Luís Carlos Berrini, nº 105 - 
Condomínio Thera Office - Cjs 401 e 414 - CEP: 04571-010.

 EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

 Mauro Zukerman, Leiloeiro Oficial, JUCESP nº 328, com escritório à Rua Minas Gerais, 316 – Cj 62 - Higienópolis, São Paulo/SP, FAZ
SABER a todos quanto o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiver, que levará a PÚBLICO LEILÃO de modo somente
ON-LINE, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, autorizada pelo Credor Fiduciário BANCO SANTANDER
(BRASIL) S/A - CNPJ n° 90.400.888/0001-42, nos termos do Instrumento Particular com Eficácia de Escritura Pública, Alienação
Fiduciária de Imóvel em Garantia, n° 0010239337, de 18/06/2021, firmado com os Fiduciantes SERGIO BEZERRA FERREIRA,
brasileiro, CEO, portador do RG n° 17733980-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 285.422.988-61, e sua mulher MERCIA DIAS NEVES
FERREIRA, brasileira, empresária, portadora do RG n° 23167187-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 169.939.488-18, casados pelo
regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO (data/horário acima), com
lance mínimo igual ou superior a R$ 2.244.232,85 (dois milhões duzentos e quarenta e quatro mil duzentos e trinta e dois reais e
oitenta e cinco centavos - atualizado conforme disposições contratuais), o imóvel constituído pela Casa situada na Avenida Juca
Peçanha, nº 1.288, (Sublote B-2), Vila Santista, Atibaia/SP. Área de terreno: 1.841,08m² e Área construída: 415,28m², melhor descrito
na matrícula n° 90.131 do Oficial de Registro de Atibaia/SP. Imóvel ocupado. Venda em caráter “ad corpus” e no estado de
conservação em que se encontra. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO (data/
horário acima), com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.830.778,72 (um milhão oitocentos e trinta mil setecentos e setenta e
oito reais e setenta e dois centavos – nos termos do art. 27, §2º da Lei 9.514/97). Os interessados em participar do leilão de
modo on-line, deverão se cadastrar no site www.portalzuk.com.br, encaminhar a documentação necessária para liberação
do cadastro 24 horas do início do leilão. Forma de pagamento e demais condições de venda, VEJA A INTEGRA DESTE
EDITAL NO SITE: www.portalzuk.com.br. Informações pelo tel. 3003-0677 (Dossiê 19355).

                                                1º LEILÃO: 16 de dezembro de 2024, às 14h30min *.
                                                 2º LEILÃO: 18 de dezembro de 2024, às 14h30min *. *(horário de Brasília)

EDITAL DE LEILÃO - ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS. VENDEDOR: BANCO SAN-
TANDER (BRASIL) S/A e empresas de mesmo grupo econômico e/ou coligadas. 
LEILÃO TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA CONDICIONADOS IMÓVEIS CO-
MERCIAIS E RESIDENCIAIS – Valor igual ou superior ao valor inicial estipulado 
para cada imóvel, sempre condicionado à aprovação pelo Banco do valor do lance 
vencedor após o Leilão. O VENDEDOR não está obrigado a aceitar o valor do lance 

vencedor e poderá recusá-lo, a seu exclusivo critério e independentemente de justificativa. DISPO-
SIÇÕES GERAIS. Os imóveis de propriedade do VENDEDOR serão vendidos através de Leilão 
presencial, online e misto (presencial e online), e serão leiloados na forma de “MAIOR LANCE OU 
OFERTA CONDICIONADOS”, o que significa que, após os lances, será necessário que o VENDE-
DOR aprove o maior lance ofertado, a partir do lance inicial estipulado para cada imóvel. Ainda que 
o lance do COMPRADOR seja o maior dentre os lances oferecidos, o VENDEDOR poderá recusá-
-lo, a seu exclusivo critério e independentemente de justificativa. Fica reservado ao VENDEDOR, a 
seu critério, retirar, desdobrar, reunir os imóveis em lotes, ou voltar lances, sempre por intermédio 
do Leiloeiro Oficial, bem como alterar ou revogar no todo ou parte o presente Edital, sem que caiba 
ao COMPRADOR o direito a qualquer indenização ou compensação de qualquer natureza. O Lei-
lão será realizado em 05/12/2024, às 15:00 horas, na plataforma www.tabaleiloes.com.br. Sendo 
o Leilão exclusivamente pela via presencial, o horário corresponde ao do local em que este será 
realizado. O Leilão estará a cargo do Leiloeiro Oficial, Sr(a). Wesley Oliveira Ascanio, registrado na 
JUCESP sob o nº 1137,  estabelecido na Av. Pres. Juscelino Kubitschek, nº 1830, 12º andar, Torre 
4, Itaim Bibi, São Paulo/SP, telefone (11) 3249-4680, e-mail contato@tabaleiloes.com.br. O Leilão 
será regido pelas normas e disposições consignadas neste Edital. Assim, os interessados em con-
correr na aquisição do imóvel, declaram aceitar por adesão os termos deste Edital, inclusive seus 
anexos e Quadro Resumo, sem qualquer restrição ou ressalva e pela legislação aplicável, assim 
como declaram que têm conhecimento da versão completa constante no site do Leiloeiro. Descri-
ção dos imóveis: LOTE 1- Prédio Comercial - Situado na Rua São Pedro, 823 - Centro - União 
Paulista/SP - CEP: 15250-000. Matrícula(s): 2.633 do Cartório de Registro de Imóveis de Monte 
Aprazível/SP; LOTE 2- 4 CONJUNTOS COMERCIAIS, nºs 505, 506, 507 e 508 - Localizados no 
5º pavimento tipo do EDIFÍCIO MONTREAL, Bloco E, integrante do Condomínio AMÉRICA BUSI-
NESS PARK, situado na Avenida Major Sylvio de Magalhães Padilha (Marginal do Rio Pinheiros 
ao lado da ponte do Morumbi), nº 5.200, Jardim Morumbi, São Paulo/SP - CEP: 05693-000. Ma-
trícula(s): 161.512 (refere-se ao Conj. 505); 161.513 (refere-se ao Conj. 506); 161.514 (refere-se 
ao Conj. 507); 161.515 (refere-se ao Conj. 508), todas pertencentes ao 15º Ofício de Registro de 
Imóveis de São Paulo/SP; LOTE 3- 14 SALAS COMERCIAIS contíguas, nºs 1401 até a 1406 (6) 
e 1414 até a 1421(8) - Localizadas no 14º andar do Condomínio Avenida Shopping, situado na 
Avenida Dom Luis, nº 300, Aldeota, Fortaleza/CE - CEP: 60160-230. Matrícula(s): 15.791 (refere-se 
a sala 1401); 15.792 (refere-se a sala 1402); 15.793 (refere-se a sala 1403); 15.794 (refere-se a 
sala 1404); 15.795 (refere-se a sala 1405); 15.796 (refere-se a sala 1406); 15.797 (refere-se a sala 
1414); 15.798 (refere-se a sala 1415); 15.799 (refere-se a sala 1416); 15.800 (refere-se a sala 
1417); 15.801 (refere-se a sala 1418); 15.802 (refere-se a sala 1419); 15.803 (refere-se a sala 
1420); 15.804 (refere-se a sala 1421), todas do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Foraleza/CE; 
LOTE 4- Sala Comercial (Apto.) 707 - Situado na Rua Doutor Pereira dos Santos, nº 35, Tijuca, 
Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20520-170. Matrícula(s): 4.732 do Cartório do 11º Ofício de Registro de 
Imóveis de Rio de Janeiro/RJ; LOTE 5- Sala Comercial nº 402 - Situada na Rua Raimundo de 
Farias, nº 87, Centro, Itaboraí/RJ - CEP: 24800-037. Matrícula(s): 46.076 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Itaboraí/RJ; LOTE 6- Loja “C” - Situada na Avenida 9 de Julho, nº 337/343, Loja «C», 
Edifício Arco Iris, Bela Vista (próximo da Praça da Bandeira), São Paulo/SP - CEP: 01313-000. 
Matrícula(s): 71.566 do 5º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; LOTE 7- Prédio 
Comercial - Situado na Rua Santo Antonio, nº 292 / 294 / 300, Bela Vista, São Paulo/SP - CEP: 
01314-000. Matrícula(s): 16.860 do Cartório do 5º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP; LOTE 8- ÁREA DE TERRAS - Situado na Rodovia PR-317, 12052, Lote 220-C/220-D-6 e 
D-8, Parque Industrial, Maringá/PR - CEP: 87065-005. Matrícula(s): 38.068 e 38.070 do 2º Ofício 
de Registro de Imóveis de Maringá/PR; LOTE 9- Loja e Sobreloja do Centro Comercial Hado 
Hajjar - Situado na Rua Quinze de Dezembro, nº 135, Centro Comercial Hado Hajjar, Centro 
- Anápolis/GO - CEP: 75024-070. Matrícula(s): 7.203 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Anápolis/GO; LOTE 10- TERRENO URBANO - Situado na Rua 31 (trinta e um), s/nº - Área 
8, Bairro Itaici, Caldas Novas/GO - CEP: 75686-132. Matrícula(s): 32.176 do Cartório do 1º 
Ofício de Registro de Imóveis de Caldas Novas/GO; LOTE 11- TERRENO URBANO - Situado 
na Rodovia Raposo Tavares (Via Marginal - KM 105 - Leste), Jardim Novo Mundo, Sorocaba/
SP - CEP: 18052-775. Matrícula(s): 54.823,79.424,54.825,70.777,54.826,54.822 do Cartório do 
2º Ofício de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP; LOTE 12- TERRENOS URBANOS (Lotes 
A04, A05, A06 e A07, Qd 3a) - Situados no Loteamento Parque Nascente do Capivara, s/nº, 
Espaco Alpha, Camaçari/BA - CEP: 42800-970. Matrícula(s): 22.587 (5.325 m²), 22.588 (5.325 
m²), 22.589 (5.660 m²) e 22.590 (5.310 m²), todas do Cartório do 2º Ofício de Registro de 
Imóveis de Camaçari/BA. Forma de pagamento e demais condições de venda, consulte o Edital 
completo no site www.tabaleiloes.com.br ou para mais informações ligue para: (11) 3249-4680. 
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Infra6 Participações S.A.
CNPJ/MF nº 33.314.054/0001-80 - NIRE 35300534441

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Setembro de 2024
Data, Horário e Local: em 26 de setembro de 2024, às 18 horas, na sede social da Infra6 Participações S.A. 
(“Companhia” ou “Emissora”), com sede na cidade de São Paulo. Estado de São Paulo, na Rua Bela Cintra, nº 
1.149, 8º andar, Sala F, Consolação, CEP 01415-003. Convocação e Presença: dispensada as formalidades 
de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme al-
terada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 12, §2º, do estatuto social da Companhia, em virtude da 
presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. José 
Mario Lima de Freitas; e Secretário: Sr. Marcelo Lima de Freitas. Ordem do Dia: deliberar sobre as seguintes 
matérias: (A) alteração das Cláusulas 1.1.1., 6.17.1., 6.17.2. e 6.23. do “Instrumento Particular de Escritu-
ra da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Com Garantia 
Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, de Emissão da Infra 6 Participações S.A.”, 
celebrado entre a Companhia, na qualidade de emissora, JIF Créditos - Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Crédito Privado e JIF Infra - Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Crédito Privado, na 
qualidade de debenturistas, Socicam Administração, Projetos e Representações Ltda., José Mario Lima de 
Freitas e Marcelo Lima de Freitas, na qualidade de fiadores e Alessandra Barbour de Freitas e Thais Moura 
Faria de Freitas, na qualidade de interveniente anuentes, datado de 26 de julho de 2024 (“Escritura de Emis-
são”), conforme aprovado pela assembleia geral de debenturistas da 3ª (terceira) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em 2 
(duas) séries, de emissão da companhia, realizada em 26 de setembro de 2024 (“Emissão” e “AGD”, respec-
tivamente), as quais passarão a vigorar com a seguinte redação: “1.1. Definições: 1.1.1. Para efeitos desta 
Escritura de Emissão, salvo se de outro modo aqui previsto, as palavras e expressões grafadas em letra maiús-
cula deverão ter os seguintes significados: [...] “Contrato de Cessão Fiduciária Contratos de Concessão” sig-
nifica o “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios em Garantia”, celebrado em 26 de 
setembro de 2024, entre os Debenturistas, a SAP e a Emissora. [...] 6.17. Juros Remuneratórios das Debên-
tures: 6.17.1. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes 
a: (i) Debêntures da 1ª (Primeira) Série: Taxa DI (conforme definida abaixo) acrescida de um spread (sobreta-
xa) de 8,30% (oito inteiro e trinta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias 
Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª (Primeira) Série”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a data do presente Aditamento até a data do 
efetivo pagamento. (ii) Debêntures da 2ª (Segunda) Série: Taxa DI (conforme definida abaixo) acrescida de um 
spread (sobretaxa) de 4,00% (quatro por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª (Segunda) Série” e em conjunto com os Juros Remuneratórios 
das Debêntures da 1ª (Primeira) Série, os “Juros Remuneratórios” ou “Remuneração das Debêntures”), calcu-
lados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a data do presen-
te Aditamento até a data do efetivo pagamento. [...] 6.17.2. A Remuneração relativa às Debêntures será cal-
culada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, desde a Data da Integralização até a data de seu efetivo pagamento 
(exclusive). O cálculo da Remuneração obedecerá a seguinte fórmula: [...] Fator Spread = Sobretaxa de juros 
fixos calculada com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurada conforme fórmula abaixo: onde: 
spread, quando em relação aos Juros Remuneratórios das Debêntures da 1ª (Primeira) Série = 8,3000; 
spread, quando em relação aos Juros Remuneratórios das Debêntures da 2ª (Segunda) Série = 4,0000; e 
DP = número de Dias Úteis entre a Data de Integralização e a data do cálculo, sendo “DP” um número intei-
ro. [...] 6.23. Garantias Reais: 6.23.1. Em garantia do fiel, integral e pontual cumprimento de todas as obri-
gações pecuniárias, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a sê-lo nesta 
Escritura de Emissão e nos demais Documentos da Operação, incluindo, sem limitação, o pagamento dos 
custos, comissões, juros, prêmios, encargos e despesas da Emissão, multas, penalidades, custas, honorários 
arbitrados em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, comprovadamente incorridos 
pelo Debenturista em decorrência de processos, procedimentos ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais 
necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas do Debenturista decorrentes desta Escritura de Emissão 
e dos demais Documentos da Operação (“Obrigações Garantidas”), serão prestadas as seguintes garantias 
reais em favor do Debenturista (em conjunto, “Garantias Reais”): [...] (iv) cessão fiduciária dos direitos de 
crédito, principais e acessórios, de titularidade da Sociedade ou que passem a ser de titularidade da Socieda-
de: (ii.1) totalidade dos direitos creditórios oriundos do “Contrato de Concessão dos Serviços de Administração, 
Operação, Manutenção e Exploração do Aeroporto Municipal de Caldas Novas nº 417/2015”, datado de 28 
de setembro de 2015, celebrado entre a Socicam Administração, na qualidade de concessionária e a Prefeitu-
ra Municipal de Caldas Novas, na qualidade de poder concedente, conforme aditado, e (ii.2) a totalidade dos 
direitos creditórios oriundos do “Contrato de Concessão Remunerada de Uso nº PJ - 32/99”, datado de 20 de 
outubro de 1999, celebrado entre a Socicam Administração, na qualidade de concessionária e o Departamen-
to de Estradas de Rodagem do Estado do Sergipe - DER/SE, na qualidade de poder concedente, conforme 
aditado, tudo nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária Contratos de Concessão. [...] 6.23.6. As Garantias 
Reais serão compartilhadas com os debenturistas titulares da 4ª (quarta) emissão da Emissora, para paga-
mento das obrigações previstas no “Instrumento Particular de Escritura da 4ª(Quarta) Emissão de Debêntures 
Simples, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, a serem Convoladas na Espécie com 
Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em 02 (Duas) Séries, de Emissão da Infra 6 Participações 
S.A.”, datada de 26 de setembro de 2024, conforme aditado, nos termos do “Contrato de Compartilhamento 
de Garantias e Outras Avenças”, datado de 26 de setembro de 2024, celebrado entre o Debenturista e os 
Debenturistas - 4ª Emissão.” (B) autorização à diretoria e aos representantes legais da Companhia para prati-
car todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão e do Aditamento à 
Escritura de Emissão; (C) ratificação dos atos já praticados pela diretoria e pelos representantes legais da 
Companhia relacionados às deliberações acima. Deliberações: após exame e discussão das matérias constan-
tes da ordem do dia, a única acionista da Companhia deliberou, sem quaisquer ressalvas, por: 1. Quanto ao 
item (A): aprovar a alteração das Cláusulas 1.1.1., 6.17.1., 6.17.2. e 6.23. da Escritura de Emissão, confor-
me previsto no item “(i)” da Ordem do Dia acima, bem como autorizar a diretoria e os representantes legais da 
Companhia a celebrar de Aditamento à Escritura de Emissão, para a formalização das alterações ora aprovada, 
conforme previsto no item “(i)” acima; 2. Quanto ao item (B): aprovar a autorização à diretoria e aos represen-
tantes legais da Companhia para praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoa-
mento da Emissão e do Aditamento à Escritura de Emissão; 3. Quanto ao item (C): ratificar todos os atos já 
praticados pela diretoria da Companhia e/ou seus representantes legais, conforme o caso, relacionados às 
deliberações acima. Encerramento: nada mais havendo a se tratar, foi encerrada esta Assembleia Geral Ex-
traordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: 
Presidente: José Mario Lima de Freitas; e Secretário: Marcelo Lima de Freitas. A presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 26 de setembro de 2024. Mesa: José Mario Lima de Freitas - Presidente; 
Marcelo Lima de Freitas - Secretário. Acionistas: José Mario Lima de Freitas e Marcelo Lima de Freitas. JU-
CESP 426.902/24-5 em 22/11/24. Mariana Centurion Dardani - Secretária-Geral.

Impacta S.A. Indústria e Comércio 
NIRE 35.300.032.233 - CNPJ/MF nº 61.194.494/0001-87

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 16 de Outubro de 2024
Aos 16/10/24, às 9h, na sede da Impacta S.A. Indústria e Comércio, presente a totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente: Paulo Eric Haegler; Secretário Pierre Charles 
Froelicher. Deliberações: Por unanimidade: (i) foi aprovado pelos Conselheiros presentes, o orçamento anual 
da Companhia para o exercício de 2025, também foi aprovada a despesa adicional de manutenção no valor 
de R$ 350.000,00 por mês ou R$ 4.200.000,00 no ano, a ser compensada no EBTIDA; (ii) foi aprovado o 
investimento para aquisição da linha 06 de produção de Bisnagas Plásticas “Multitubes”, no valor equivalente 
a US$ 1.000.000,00. Os investimentos mencionados, poderão ter uma variação de até 15%, sendo que se 
houver uma variação maior que a estimada (15%), deverá haver nova deliberação concernente ao valor exce-
dente. Para todos os investimentos, se necessário for, o Conselho de Administração aprova a  contratação de 
empréstimos bancários, em moeda nacional ou estrangeira, junto a instituições nacionais ou no exterior, pelos 
prazos e condições de mercado,  bem como, em observância ao artigo 16 do estatuto, parágrafo L, a alienação 
de bens equivalentes ao montante necessário para garantir tal empréstimo; (iii) foi decidido que referente ao 
saldo disponível de juros sobre o capital próprio, no montante de R$ 5.240.356,85, não haverá pagamento 
em 2024, ficando o saldo retido para pagamentos futuros a ser recomendado pelo Conselho de Administração. 
Nada mais. JUCESP nº 427.646/24-8 em 6/5/23. Mariana Centurion Dardani - Secretária-Geral. O docu-
mento na íntegra poderá ser consultado na versão digital do jornal: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

DISTRIBUI LOGÍSTICA LTDA 
CNPJ nº 03.592.033/0009-13

Memorial Descritivo/Declarações Art.1º, Itens 1º a 4º do Decreto nº 1.102/1903
Qualificação: A sociedade empresária, Distribui Logística Ltda. registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE nº, 35.905.255.061, CNPJ nº 03.592.033/0009-13, Inscrição Estadual nº 279.040.920.11, loca-
lizada no endereço: Rodovia Anhanguera KM 296, sem número - Cravinhos/SP - CEP 14140-000. Capital: R$ 
1.000.000,00 (Hum milhão de reais). Capacidade: 2.955 M² 7.296 M³ Comodidade: A unidade armazenado-
ra apresenta condições satisfatórias no que se refere à estabilidade estrutural e funcional com condições de uso 
imediato. Segurança: De acordo com as normas técnicas do armazém, consoante a Quantidade e a natureza das 
mercadorias, bem como com os serviços propostos no regulamento interno e aprovados pelo profissional no laudo 
técnico. Natureza e Discriminação das Mercadorias: A armazenagem será de produtos nacionais e importados 
já nacionalizados. Há previsão de armazenamento de produtos controlados pela Vigilância Sanitária, e produtos 
químicos não perigosos controlados pela Policia Civil, Policia Federal, porem todos devidamente licenciados de 
acordo com os órgão competentes. Licenciamento: Tão logo seja assinado o termo de responsabilidade da Zera 
Armazéns Gerais Ltda, a sociedade se compromete a obter junto aos órgão específicos todas as autorizações e 
licenciamentos necessários. Descrição Minuciosa dos Equipamentos do Armazém conforme o tipo de Ar-
mazenamento: - Empilhadeira Elétrica - 01 Unidade - 2.500kls; - Porta Paletes - 1.950 - 1.000kls, - Palheteira 
- 04 Unidades - 1.200 kls. Operações e serviços a que se propõe: O armazém Geral oferece além dos serviços 
vitais como armazenamento, movimentação manual e mecanizada, desova de containers, paletização e picking. 
Oferecerá também, serviços de inventário gerenciamento e controle de estoque, processamento de saída e entrada, 
gerenciamento de rotatividade sazonal, processamento e separação de pedidos especiais, distribuição de varejo, 
cross-docking, logística reversa e gerenciamento de devoluções. São Paulo, 18 de novembro de 2024. Carlos 
Manoel Amaral Souza, CPF: 036.795.168-19. 

REGULAMENTO INTERNO: 
A sociedade empresária, Distribui Logística Ltda. registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE nº, 35.905.255.061, CNPJ nº 03.592.033/0009-13, Inscrição Estadual nº 279.040.920.11, localizada no 
endereço: Rodovia Anhanguera KM 296, sem número - Cravinhos/SP - CEP 14140-000. Estabelece as normas 
que regerão sua atividade de Armazenamento de Mercadorias da seguinte forma: Artigo I - Serão recebidas em 
depósito, mercadorias nacionais e estrangeiras já nacionalizadas, nos armazéns executando serviços conexos, tais 
como: armazenamento e outros similares, praticando quaisquer atos pertinentes a seus fins como armazenadora, 
guardando e conservando as aludidas mercadorias. Parágrafo Único: - Serviços acessórios serão executados des-
de que possíveis, e não contrários às disposições legais. Artigo II - A Juízo da direção, as mercadorias poderão ser 
recusadas nos seguintes casos: a) quando não houver espaço suficiente para armazenamento; b) quando se tratar 
de mercadoria de fácil deterioração; c) se o acondicionamento for precário, impossibilitando a sua conservação; d) 
se as mercadorias vierem a prejudicar outras já armazenadas ou prejudicar também as instalações; e) se não vier 
acompanhada de documentação fiscal exigida pela legislação em vigor. Artigo III - A responsabilidade da merca-
doria em depósito, cessará nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento 
daquelas, bem como por força maior. Artigo IV - Os depósitos de mercadorias deverão ser feitos por ordem do 
depositante, seu procurador ou preposto dirigida a empresa que emitirá o documento especial, denominado Recibo 
de Depósito, contendo quantidade, especificação classificação, marca, peso e acondicionamento das mercadorias. 
Artigo V - As indenizações a quem couber de direito, prescreverão em três meses, contados da data em que as 
mercadorias foram ou deveriam ser entregues, e serão calculados pelo preço das mercadorias em igual estado e/ou 
reposição a critério da empresa no lugar e no dia em que deveriam ser entregues, tomando por base as cotações da 
Bolsa de Mercadorias de São Paulo ou entidades similares, conforme o tipo de mercadoria. Artigo VI - Inadim-
plemento de pagamento de armazenagem acarretará vencimento do prazo de depósito e se adotará o procedimento 
previsto no artigo 10 e seus parágrafos do Decreto 1.102 de 21/11/1903. Condições Gerais: Os seguros, emissões 
de warrants, serão regidos pelas disposições do Decreto Federal 1.102, o pessoal auxiliar e suas obrigações bem 
como horário de funcionamento dos armazéns, e também os casos omissos serão observados pelo uso, costume 
e praxe comercial. São Paulo, 18 de novembro de 2024. Carlos Manoel Amaral Souza, CPF: 036.795.168-19. 

TARIFA REMUNERATÓRIA - ARMAZÉM GERAL: 
A sociedade empresária, Distribui Logística Ltda. registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob 
o NIRE nº, 35.905.255.061, CNPJ nº 03.592.033/0009-13, Inscrição Estadual nº 279.040.920.11, localizada no 
endereço: Rodovia Anhanguera KM 296, sem número - Cravinhos/SP - CEP 14140-000.

Descrição do Serviço Período Tarifa (R$) Medição
Armazenagem Por quinzena (Pico) 75,00 Por palete
Armazenagem Por Quinzena (Pico) 80,00 Por Ton
Armazenagem Por Quinzena (pico) 55,00 Por M²

Recebimento mecânico Somatória Quinzenal 18,00 Por palete
Expedição mecânica Somatória Quinzenal 18,00 Por palete
Expedição manual Somatória Quinzenal 6,00 Por caixa

Picking Somatória Quinzenal 3,50 Por caixa
Strech Somatória Quinzenal 0,80 Por caixa

Desova/Estufagem de container Somatória Quinzenal 1.900,00 Por container
Palete PBR Somatória Quinzenal 90,00 Por palete

São Paulo, 18 de novembro de 2024. Carlos Manoel Amaral Souza, CPF: 036.795.168-19

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 
235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.460.190 - 12/04/2023, o requerimento feito pelo BAN-
CO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de credor fiduciário, objeti-
vando a intimação dos devedores fiduciantes, CONFECCOES FOREVER 7 LTDA, CNPJ/MF nº 
11.627.876/0001-89, por sua sócia e avalista Melitina Kim,  SANTIAGO EMMANUEL PARK, RG 
nº 13522938-8, CPF/MF nº 213.821.358-74, e MELITINA KIM, RG nº 34.261.744-8-SSP/SP, CPF/MF 
nº 221.743.218-40, os quais se encontram em local incerto e não sabido, conforme atesta detalhada 
e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, a teor do que 
dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, ficam os referidos devedores fiduciantes intimados a 
comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando 
o débito, em 28 de novembro de 2024, o valor de R$ 1.277.272,23 (Um milhão, duzentos e se-
tenta e sete mil, duzentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos), em conformidade com 
a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado 
na matrícula nº 393.176, referente ao imóvel situado na Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 1550, 
Conjunto nº 1403, integrante do “Edifício Capital Corporate Office”, Vila Cordeiro, 29º Subdis-
trito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas 
com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação 
deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente 
posterior ao da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados como intimados 
e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a 
purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fidu-
ciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos 
legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três 
dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 28 de novembro de 2024. EDUARDO 
OLIVEIRA - Oficial Substituto

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000461-24.2020.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 30 Dias.Processo Nº 1000461-24.2020.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc.Faz Saber a(o)
Cleude Andrade, Brasileira, Divorciada, Aposentada, CPF 044.298.078-76, com endereço à Rua Antonio da Silva
Esparrinha, 654, Centro, CEP 00775-076, Cajamar - SP, que lhe foi proposta uma ação de Conversão de Separação
Judicial em Divórcio por parte de José Antonio Andrade, alegando em síntese que se encontram separados há mais
de 39 anos, requerendo, portanto, a conversão em divórcio . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publica-
do na forma da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de Cajamar,aos 12 de setembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014326-44.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014329-44.2021.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a M Y D ZERPA TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 35.762.287/0001-71, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Felipe Augusto Pires, bem como em face de G.A.S. Consultoria e Tecnologia
Ltda, Glaidson Acacio dos Santos e Mirelis Yoseline Diaz, visando tutela de urgência para penhora no rosto dos autos
do processo penal nº 5091826-18.2021.4.02.5101, em trâmite na 3ª Vara Criminal da Justiça Federal do Rio de
Janeiro, no valor de R$ 50.000,00; ii) a desconsideração da personalidade jurídica das empresas, ante a prática de
fraude; iii) - declaração de rescisão do contrato firmado entre as partes; iv) indenização por danos materiais, no importe
de R$ 50.000,00, corrigido e juros de mora, e danos morais R$ 5.000,00. Encontrando-se a corré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de novembro
de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004472-10.2022.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1004472-10.2022.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
de Família e Sucessões, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberta Cristina Morão, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a(o) espólio de Luis Antonio De Oliveira, Representado pela inventariante A. C. B. O. S, que lhe foi
proposta uma ação de Abertura, Registro e Cumprimento de Testamento por parte de M. M. M. M. e outros, alegando
em síntese:”...A Autora, nomeada inventariante no processo de Inventário n. 1002290-51.2022.8.26.0114 foi
companheira do “de cujus”. O testador faleceu em 14 de dezembro de 2021. Requer seja aberto e registrado para
que surta seus efeitos legais...”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação,
por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 18 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003936-14.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003936-14.2020.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a CÉLIA APARECIDA DOS SANTOS LUTERO, RG 15.934.525-X, CPF 052.464.148-09, que foi instaurado
o Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Comercial Paulista de Baterias Ltda, requerendo
sua inclusão no polo passivo da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº 1010613-48.2017.8.26.0008 movida em
face de Real Lub Comércio de Lubrificantes e Peças Automotivas ME, visando a responsabilização pelo débito em
aberto no valor de R$ 1.540,85 (junho/2017). Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, nos termos do artigo 135, do Código de Processo Civil, querendo, manifeste-se e requeira as provas
cabíveis, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de
novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003684-23.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003684-23.2022.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a RUY TOSETTO NETO, RG 38.967.711, CPF 437.790.238-57, que lhe foi proposta uma Ação Regressiva
pelo Procedimento Comum Cível por parte de PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, visando o
recebimento da quantia de R$ 3.057,97 (março/2022), decorrente dos prejuízos suportados pela autora a terceiro
assegurado, diante do acidente ocorrido em 10.08.2021, entre o veículo do réu, placas EZP-7938 e o veículo
segurado, placas GIA-1690. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003003-91.2001.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0003003-91.2001.8.26.0045 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Horácio José de Moraes Neto (CPF XXX.025.408-XX) e eventuais herdeiros que nos autos da Ação em
fase de Cumprimento de Sentença requerida por Sociedade Amigos do Loteamento Aruja Country Club em face de
Vitoria Marina de Moraes Tropf foi deferida a penhora da quota-parte que a executada possui do imóvel descrito na
matrícula nº 2.622 do CRI de Santa Branca (gleba de terras denominada quinhão 03 no bairro dos Buenos em
Salesópolis/SP). Encontrando-se o coproprietário do imóvel penhorado em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, ofereça impugnação, sob pena de prosseguimento dos atos expropriatórios.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Arujá, aos 26 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0020970-91.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020970-91.2024.8.26.0224 A MM. Juíza de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra.MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a ABC STELL COMERCIO DE AÇO INOXIDÁVEL LTDA EPP, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob o nº: 21.578.753/0001-59; THIAGO VIANA GARCIA, brasileiro, casado, portador do RG nº 46.524.064-1
- SP/ SSP, inscrito no CPF: 395.978.728-62, e SARA LUANA GARCIA, brasileira, casada, portadora da cédula de
identidade RG nº 48.847.212-X – SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 412.916.878-90, que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Aço Inoxidável Artex Ltda foi deferida a sua intimação
por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$235.563,52 (set/24), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total.
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de novembro
de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001994-36.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001994-36.2022.8.26.0338 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiano Cesar Ceolin, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a N A Oliveira Construção Civil e Manutenções Eireli, CNPJ 37.322.576/0001-85 e a Manoel Messias Nunes de Oliveira,
CPF 049.699.073-07 que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de
R$408.706,46 (12.07.22) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.171.598 emitida em 07.10.21. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo no
prazo de 15 dias, oporemembargos e nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o
depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas,
sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado
curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos
26 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003835-50.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003835-50.2022.8.26.0505 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro de Ribeirão Pires, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNO IGOR RODRIGUES SAKAUE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VITRINE GLASS COMÉRCIO DE VIDROS E DECORAÇÕES LTDA., CNPJ 15355011000161,
que Fabricação e Serviço de Persianas Coimbra Ltda Epp ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$16.648,53
(30.10.22) decorrente dos títulos 6852B, 6964, 6971ª e 6971B, vencidos entre 27.02.18 a 27.03.18. Estando a ré
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 supra, pague o valor supra devidamente
corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo
prazo, apresente embargos, sob pena de constituir título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia
será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Ribeirão Pires, aos 21 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020480-36.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020480-36.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NICHOLAS SILVA GIL, Brasileiro, Solteiro, Empresário Comercial, RG 537513504, CPF
42010937864, com endereço à Jurubatuba, 1124, Centro, CEP 09725-220, São Bernardo do Campo - SP, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de Thaisy Esthefani Rocha, alegando em síntese: requer o recebimento
de R$20.968,81 (jul/23) decorrente da devolução dos cheques nºs 000131, 000132 e 000133 do Banco 341,
agência 4522, conta 45150-1 emitidos entre 06.11.21 a 06.01.22. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia especificada
na petição inicial e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa ou
apresente embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial. Não havendo manifestação do réu, este será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 25 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020893-49.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020893-49.2023.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Hospital Coração de Jesus CNPJ 01.717.499/0001-15 e a Edson Roberto da Silva CPF
008.404.798-40 que Soradi Imagem Diagnostica Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para cobrança de R$
99.016,04 (jul/23) decorrente dos valores oriundos contrato de locação firmado em 06.07.22 e respectivo aditivo
firmado em30.08.22. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após os 20
supra, contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital
publicado e afixado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos
25 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000815-13.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000815-13.2021.8.26.0529 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCOS VINICIUS KRAUSE
BIERHALZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO ALVES DA SILVA, RG 58.105.405-2, CPF 89740181104,
com endereço à Estrada da Fonte, 29, Santo Antônio, CEP 18130-000, Sao Roque - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marcos Antonio Jardim e outros, alegando em síntese: AÇÃO
ANULATÓRIA DE ESCRITURA PÚBLICA E DE REGISTRO DE ESCRITURA PÚBLICA, CUMULADA COM PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, decorrentes dos imóveis de matrículas 167.910, 167.911 e
167.912 de propriedade dos autores, pois descobriram que os três imóveis mencionados foram vendidos de forma
fraudulenta. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 14 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0000354-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000354-90.2021.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma
da Lei. FAZ SABER a(o) RICARDO ALEXANDRE ALVES, CPF 175.764.778-30, que foi instaurado Incidente de
Desconsideração da Personalidade Jurídica nos autos do proc. 1032573-81.2017.8.26.0001, em relação a empresa
Comercial R. A Alimentos Eireli ME, para fins de inclusão do sócio do polo passivo da ação principal. Estando o sócio
em lugar ignorado, expede-se o edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir do prazo de 20 (vinte) dias do
presente edital, manifeste-se e requeira as provas cabíveis. Decorrido o prazo supra no silêncio ser lhe á nomeado
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de Novembro de 2024 K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028075-20.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028075-20.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a SAMIRA VERDELHO CARDOSO, CPF 421.226.618-01, e a DANIEL ELIAS CARDOSO, CPF nº
120.801.728-40, que lhes foi proposta ação de Procedimento Comum Cível por parte de SOCIEDADE CAMPINEIRA
DE EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO, alegando, em síntese, o inadimplemento de Contrato de Prestação de Serviço
Educacional. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta, sob pena de se presumirem como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte
autora, nos termos do Art. 344 do Código de Processo Civil, e ser considerado revel, caso em que lhe será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Campinas, aos 19 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002206-24.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1002206-24.2023.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a(o) Maria Lili Da Silva Ramos, CPF 960.371.059-87 que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Manuel Casimiro do Nascimento, para cobrança de R$11.532,89 (20.06.23
- fls. 59/66) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Josefina Leonora Lotto Bueno, 384, casa 01, Mon-
tanhão, após a desocupação (15.06.23). Encontrando-se a corré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado re-
vel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.Nada Mais.Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo,aos 14 de novembro de 2024. K-

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010000-86.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010000-86.2021.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANA PAULA ALVES SOARES, CPF 349.747.778-82, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS NPL II
- FIDC, substituto processual de Banco Santander (Brasil) S/A, para cobrança de R$ 221.339,36 (14/06/21), decorrente
do Crédito Unificado de Operação nº 1802000009970322750. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15
(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro
de 2024. K-29e30/11
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29 e 30/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026051-77.2019.
valor total: R$ 56,00

EDITAL de CITAÇÃO dos réus MARIA CÉLIA NASCIMENTO NUNES, ROSILDO NUNES SILVA, CESAR ALVES SIMÕES,
e DANILO SANTOS DA CRUZ, requeridos pelo Espólio de Antônio Mikail, Hermantina de Oliveira Coutinho Mikail, (Proc.
nº 1026051-77.2019.8.26.0224), com prazo de 20 dias Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER os réus MARIA CÉLIA NASCIMENTO NUNES, portadora
da cédula de identidade RG sob o nº28.055.153-8 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 185.993.638-59, ROSILDO
NUNES SILVA portador da cédula de identidade RG sob o nº36.239.103-8 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o
nº326.885.368-42, CESAR ALVES SIMÕES portador da cédula de identidade RG sob o nº20.554.585-3 SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o nº 101.803.858-28, e DANILO SANTOS DA CRUZ portador da cédula de identidade RG sob
o nº38.830.910-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº317.027.178-44, que perante este Juízo e respectivo Cartório
do 8º Oficio Cível processam-se os termos de uma AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, que alegando em síntese,
os réus são devedores da importância devida a título de IPTU e demais taxas no período que habitaram no lote
invadido, localizado no PARQUE MIKAIL, LOTE 16 QUADRA 15 NO MUNICIPIO DE GUARULHOS, pois se utilizaram
do imóvel desde novembro 2000 até 17/11/2016 quando foram os autores emitidos na posse. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente, por meio do qual fica o mesmo devidamente notificado para os
termos da ação, bem como advertido de que terá o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias
do presente edital, para cientificar, sob pena de não o fazendo, o presente será publicado e afixado na forma da lei.
Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de
setembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1068583-55.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1068583-55.2023.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE EDUARDO CORDEIRO ROCHA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
PAULO move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra Joao Tavares Filho,
Maria do Ó Tavares, Elizer Tavares Freitas, Enoque Tavares de Freitas, Israel Tavares de Freitas e Elias Tavares de
Freitas, objetivando a área descrita no perímetro “38-37-28-29-30-38” da planta expropriatória P-33.497- A1, com
248,08m², concernente a totalidade do imóvel situado na Rua Ministro Luis Sparano, nº 421, Jardim Santa Adélia, São
Paulo/SP, CEP 03970-050, contribuinte 152.123.0046-1, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual
nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital
com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/
41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 27 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001056-20.2018.
valor total: R$ 56,00

Processo Digital nº: 0001056-20.2018.8.26.0299 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais
Exequente: Sociedade Nova Jandira - Residencial Nova Paulista, Condomínio Residencial Nova Paulista Executado:
Fabiano Romero da Silva EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara,
do Foro de Jandira, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz Tomasi de Queiróz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos
que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO da(s) EXECUTADA(S) ABAIXO RELACIONADA(S),
expedido com prazo de 30 dias, que, por este Juízo e respectivo Cartório, que lhes move Sociedade Nova Jandira
- Residencial Nova Paulista, Condomínio Residencial Nova Paulista. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar
incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas
pelo Sistema SISBAJUD, decorrido o prazo legal, sem manifestação, DEFIRO o levantamento do valor penhorado às
fls. 61-62, em favor da parte exequente, expedindo-se MLE. DEFIRO, ainda, a penhora sobre o veículo Hyundai/
Tucson GLB, placas EPJ-7014, conforme fl. 69. Por ora, fica nomeado o possuidor como depositário, dispensadas
outras formalidades. por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para, se o caso, oferecer(em)
EMBARGOS, no prazo de 30 (trinta) dias, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 30 dias deste edital.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jandira,
aos 27 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001238-93.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001238-93.2022.8.26.0219 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da Vara Única, do Foro de Guararema, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS GARBOCCI DA MOTTA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Getulio Custodio da Silva Filho CPF 289.334.858-05 que Luiz Carlos de Morais ajuizou Adoção
c/c Destituição do Poder Familiar - Adoção de Criança em 15.09.22 em relação a menor V. de P. C., nascida em
20.05.12, filha do corréu, eis que é casado com a mãe da adotanda, Cintia Aparecida de Paiva Morais, já convivendo
como uma família, requerendo, portanto, a destituição do réu. Estando o corréu em lugar ignorado, expede-se o edital
para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste a ação, sob pena de confissão e revelia, caso em que será
nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Guararema, K-29e30/11

29 e 30/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030821-11.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030821-11.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Transnorte Cargas e Encomendas Eireli CNPJ 65.293.383/0014-01 e a Romulo Lessa
Carvalho CPF 221.762.256-00 que Cotrama Administração de Bens Ltda ajuizou Ação de Procedimento Comum para
cobrança de R$709.071,00 (05.07.23 – fls. 91/93) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Av. Natalia Zarif,
660, unidade 20, Jardim São Geraldo, Guarulhos/SP, apurados após a imissão na posse (10.04.23 - fls. 82). Estando
os corréus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 23 de novembro de 2024. K-29e30/11

29 e 30/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014774-08.2016.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1014774-08.2016.8.26.0309. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do Foro
de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Velloso Silva Saad Picoli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER Faz saber
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que nos Autos da Ação de Desapropriação
requerida por MATA DE SANTA GENEBRA TRANSMISSÃO S.A., em face de EDUARDO ANTÔNIO MEIRELLES PICCHI
E OUTROS, na qual foi deferido a expedição do presente edital para que terceiros interessados venham no prazo de
15 dias, que será contado após o prazo do edital(10 dias), impugnar o pedido de levantamento da importância
depositada para indenização referente a desapropriação do imóvel devidamente registrado no 1º Cartório de Registro
de Imóveis de Jundiaí/SP, conforme Matrícula(s) nº 19.383, do livro 2, localizado em Jundiaí, declarado de utilidade
pública, em favor da Mata de Santa Genebra S.A., para instituição de servidão administrativa, as áreas de terra
necessárias à passagem da Linha de Transmissão 500 kV Itatiba – Bateias, e para desapropriação, de área de terra
necessária à implantação da ampliação da Subestação Itatiba 500 kV e implantação da Estação Repetidora, nos
termos do artigo 34, do decreto Lei 3365/41. Expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da
Lei. nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 29 de outubro K-29e30/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1025573-54.2021.8.26.0562. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de Santos, Estado de São Paulo, Dr(a). SIMONE CURADO FERREIRA OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
GEOVANNA PEREIRA ALVES, CPF 42532575859, com último endereço conhecido à Rua Joao Theotonio Moreira Salles, 59, Radio 
Clube, CEP 11088-660, Santos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO SANTANDER ( 
BRASIL ) S/A, alegando em síntese: que a referida ação foi distribuída em decorrência de uma transação irregular aonde a Requerida fora 
beneficiária no valor de R$4.442,60 (quatro mil e quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos). Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Santos, aos 06 de novembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041107-38.2022.8.26.0001. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAYKEL 
BRUNO MENDES BARBOSA, CPF 03400287695, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de GERGES 
NARY JUNIOR, para efetuar a devolução de quantia paga em contrato de financiamento celebrado em 22/06/2022, com o objetivo de 
regular concessão de crédito destinado à aquisição de valores para compra de veículo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 24 de setembro de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008772-47.2022.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). João Thomaz Diaz Parra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CIMENTO ITUPEVA 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ 20323873000142, na pessoa de LUCIANA MARIA BARBOSA BERTI, CPF 
16106413886, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sete - Engenharia, Arquitetura e Construção Ltda, 
objetivando a procedência da ação para que seja oficiado ao 3º Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Bauru/SP para fins 
de sustação do protesto do título nº 727835, protocolizado em 07/04/2022, no valor de R$ 13.764,69, e a condenação da requerida ao 
pagamento de danos morais em valor não inferior a R$ 10.000,00. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Bauru, aos 26 de junho de 2024. 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Oficial 
de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou 
dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, 
nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.455.348 - 14/03/2023, o requerimento feito pela 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de credora 
fiduciária, objetivando a intimação da devedora fiduciante, ANA CARLA BEZERRA COSTA, CNH nº 
04516304579, CPF/MF nº 230.140.118-94, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme 
atesta detalhada e pormenorizadamente a certidão expedida por este Serviço Registral, de forma que, 
a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica a referida devedora fiduciante intimada 
a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 
às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim 
de efetuarem o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o 
débito, em 02 de dezembro de 2024, o valor de R$ 53.924,78 (Cinquenta e três mil, novecentos 
e vinte e quatro reais e setenta e oito centavos), em conformidade com a forma e condições 
estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 40.315, 
referente ao imóvel situado na Rua Ademar Alves da Nóbrega, nº 71, Prédio, parte do lote 6, 
quadra C, Jardim Thomaz, 29º Subdistrito - Santo Amaro; sendo que o valor acima será acrescido 
das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal da fiduciante e de todas 
as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADA a mencionada devedora fiduciante que, 
no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será a mesma considerada 
como intimada e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da 
propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 02 de dezembro de 
2024. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto
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30/11
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001056-20.2018.
valor total: R$ 42,00

Processo nº: 1017185-22.2023.8.26.0004 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Requerente: Maria
Isabel Blanco e outro Requerido: Apparecida Capelari Blanco Juiz(a) de Direito Dr(a). Ary Casagrande Filho VISTOS.
Ante o exposto, decreto a interdição de A. C. B., declarando-a incapaz de exercer pessoalmente todos os atos da vida
civil, na forma dos artigos 4º, inciso III, 1.767, inciso I do Código Civil e artigo 755 do Código de Processo Civil,
nomeando curadoras as Sras. M. I. B. E M. C. B., considerando-se compromissadas, independentemente de assinatura
de termo. Em consequência, JULGO EXTINTO o presente feito com fundamento no inciso I, do artigo 487, do Código
de Processo Civil. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal, considerando que, apesar da interditanda
usufruir de benefício previdenciário, a renda alcançada, presumivelmente, é absorvida totalmente com sua manutenção.
Ademais a curatela já acarretará razoáveis ônus de guarda, sustento e orientação. Em obediência ao disposto no
artigo 755, § 3º, do Código de Processo Civil e artigo 9, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro
Civil e publique-se pela imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalos de (10) dez dias. ESTA
SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pelo órgão oficial por três vezes com intervalo de
dez (10) dias, devendo o curador recolher a taxa devida e após, pela imprensa local, devendo o (a) Curador(a)
providenciar agência, para a publicação. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO, a ser inscrita no 1º Registro
de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu cumprimento, para que o senhor
oficial da unidade de serviço de registro civil das pessoas naturais competente proceda o seu cumprimento. Para tanto
fica à cargo das Curadoras, que não são beneficiárias da gratuidade judicial, o encaminhamento das seguintes peças
dos autos ao referido cartório, devendo comprovar o protocolo nos autos, em até dez (10) dias após transitada em
julgado a presente sentença: - petição inicial e petição que informa o local de internação da interditanda, se o caso;
- certidão de nascimento ou casamento da interditanda; - certidão de trânsito em julgado. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ
COMO MANDADO, a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias
necessárias ao seu cumprimento, para que o senhor oficial da unidade de serviço de registro civil das pessoas naturais
competente proceda o seu cumprimento. Para tanto fica à cargo das Curadoras, que não são beneficiárias da
gratuidade judicial, o encaminhamento das seguintes peças dos autos ao referido cartório, devendo comprovar o
protocolo nos autos, em até dez (10) dias após transitada em julgado a presente sentença: - petição inicial e petição
que informa o local de internação da interditanda, se o caso; - certidão de nascimento ou casamento da interditanda;
- certidão de trânsito em julgado. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO MANDADO a ser encaminhado pela parte
interessada à Corregedoria Regional Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, nos termos do Comunicado
CG nº 686/2014 ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO TERMO DE COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA, para
todos os fins legais. Custas na forma da lei. Ciência ao M.P. P.R.I. São Paulo, 27 de setembro de 2024. K-02/12

Sindicato dos Médicos de São Paulo - SIMESP
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados todos os associados e não associados do Sindicato dos Médicos de São Paulo para se reunirem, presencialmente, em 
Assembleia Geral Extraordinária que será instalada no próximo dia 03 de dezembro de 2024, às 20 horas, em convocação única com 
qualquer número de presentes, no auditório da sede do SIMESP, situado à Rua Maria Paula nº 78, 1º andar, Bela Vista – São Paulo/SP, 
para cumprir a seguinte ordem do dia: 1) Aprovação de regimento interno para o I Congresso do Sindicato dos Médicos de São Paulo; 
2) Eleição da comissão de organização para o I Congresso do Sindicato dos Médicos de São Paulo.

 São Paulo, 29/11/24. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

30/11 e 03/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000635-37.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, BEM
COMO SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 1000635-37.2024.8.26.0126 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Caraguatatuba,
Estado de São Paulo, Dr(a). GILBERTO ALABY SOUBIHE FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s RÉUS
AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, BEM COMO SEUS CÔNJUGES E/OU
SUCESSORES, que Silza Aparecida dos Santos Passos ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de
propriedade de dois lotes, consistentes em parte do lote 01, da quadra B e lote destinado à rede elétrica, da quadra
B, do loteamento do Barranco Alto, nesta cidade, com área total de 594,03m², cadastro fiscal n. 09.801.008. Valor
da Causa: R$23.553,21. Alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Caraguatatuba, aos 23 de maio de 2024. K-30/11e03/12

30/11 e 03/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015145-02.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015145-02.2024.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Dall’Olio, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) KLEYBSON SILVA LIMA, Brasileiro, CPF 057.186.111-30, com endereço à Rua Santa Cecilia,
76, Jd Santa Isabel, CEP 78035-190, Cuiaba - MT, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por
parte de Vagner Barros de Almeida Santos, alegando em síntese: foi ajuizada ação de indenização por danos materiais
e morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 31 de outubro de 2024. K-30/11e03/12

30/11 e 03/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013725-17.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013725-17.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a G Con Incorporadora e Prestação de Serviços de Construção Civil Ltda CNPJ 04.635.225/
0001-75 que Edgar Oswaldo Caceres Gallo e Rosangela Costa Oliveira ajuizaram Ação de Procedimento Comum
(R$456.867,56 - 15.04.21) objetivando a rescisão do instrumento particular firmado em fevereiro/19, tendo por objeto
a compra de 02 terrenos (E-10, Q-NT, L-20 e E-10, Q-NT, L-11), por culpa da ré, com a devolução dos valores pagos
(R$352.331,48), multa contratual (R$35.223,14), danos materiais (R$48.441,73), além de danos morais (R$20.000,00).
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na
forma da Lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,aos 27 de novembro de 2024. K-30/11e03/12

30/11 e 03/12
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013824-79.2024.
valor total: R$ 42,00

8ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº 1013824-79.2024.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São
Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ponte Alta Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Edson Yoshio Fujita, Olinda Pereira dos Santos Fujita, Maria Lucia Silva de Melo Costa, Gislene Maria
Batista, Elizabete Fidelis da Silva, Mario Cesar Pereira Carneiro, eventuais cônjuges se casados forem, eventuais
herdeiros e/ou sucessores, bem como aos réus lugar incerto e eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos
que Maria do Carmo Barbosa do Nascimento ajuizou Ação de Usucapião visando o domínio do imóvel localizado na
quadra”HH”, lote 28, com área de 250,00m², medindo dito terreno10,00m de frente para a Rua Cinco; por 25,00m
da frente aos fundos do lado direito, onde confronta como com o lote nº- 27; 25,00m da frente aos fundos, pelo lado
esquerdo, confrontando com o lote nº 29, e nos fundos mede 10,00m confrontando com o lote nº 03, encerrando
a área total de 250,00m², no loteamento denominado Jardim Ponte Alta II, com I.M. 096.99.35.0028.00.000-4,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o edital para citação dos
supramencionados, e para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 supra, contestem a ação, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 26 de novembro de 2024. K-30/11e03/12

30/11 e 03/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013605-76.2018.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1013605-
76.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nordeste Máquinas e Serviços Ltda
CNPJ 03.919.466/0001-83 que Medalha Turismo e Terraplangem Ltda Me ajuizou Ação de Procedimento Comum
(R$94.399,80 - 19.04.18) objetivando a declaração de inexigibilidade da NF 5360 série 1 e seus respectivos boletos,
protestada perante o 2º Tabelionato local, com a condenação ao pagamento em dobro do que foi cobrado (R$44.399,80),
além de danos morais (R$50.000,00). Foi deferida a tutela para sustação do referido protesto, protocolo 87-22/03/
2018-2. Estando a corré em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimada da tutela e para em 15 dias,
após os 20 supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o edital publicado na forma da lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 27 de novembro de 2024 K-30/11e03/12

30/11 e 03/12
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013605-76.2018.
valor total: R$ 28,00

Edital de Leilão Extrajudicial de Bem Imóvel.
Início 1ª Praça: 06/12/24 às 15:00hs - Término 1ª Praça: 09/12/2024 às 15:00hs.
Início 2ª Praça: 09/12/24 às 15:01hs - Término 2ª Praça: 16/12/2024 às 15:00hs.
Avaliação: R$ 473.489,48 - Lance mínimo em 2ª Praça: R$ 103.894,44
Bem: Apartamento nº 1412 com vaga e depósito no Condomínio Life Park Guarulhos – Guarulhos/SP.
Comissão: O arrematante pagará ao leiloeiro 5% de comissão sobre o valor da arrematação.
Leiloeiro: Marcus Vinicius Yoshimi Uebara - JUCESP: 1406.
www.destakleiloes.com.br - (11) 3107-0933 K-30/11e03/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - Processo n.º 1109639-58.2022.8.26.0100. A MM Juíza de 
Direito da 17ª Vara Cível do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dra. Renata Martins de Carvalho, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, em 
especial a empresa AVDAN SERVIÇOS & COMERCIO EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
24.736.971/0001-62, representada por Flávio Lourencio Gomes, brasileiro, solteiro, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade- R. G. n.º 48.044.868 - 11 e do CPC n.º 441.847.838-80, que por esse juízo e 
respectivo Cartório, processam-se os autos da Ação de Despejo Por Falta de Pagamento c/c Rescisão de 
Contrato e Ação de Cobrança movida por JOSÉ BAPTISTA PINTO NETO, brasileiro, divorciado, 
empresário, portador da Cédula de Identidade – R. G. n.º 6.677.020-8- SSP/SP e do CPF n.º 043.317.168-56, 
domiciliado à Av. São João n.º 41, Centro, CEP 01035-000, CHRISTIANE BAPTISTA PINTO, brasileira, 
solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade- R. G. n.º 20.637.089 e do CPF n.º 134.470.018-79, 
residente e domiciliada na Rua Maria Luisa do Pinho n.º 230, Parque da Mooca, São Paulo, Capital, CEP 
03124 -090 e FARES BAPTISTA PINTO JUNIOR, brasileiro, casado, musico, portador da Cédula de Identidade 
– R. G. n.º 20.476.449-X e do CPF n.º 134.469.988-02, residente e domiciliado na Rua Maria Luisa do Pinho n.º 
230, Parque da Mooca, São Paulo, Capital, CEP 03124-090, declarando , nos termos do artigo 257, I do CPC, que 
já foi tentada a citação da mencionada empresa em todos os endereços declinados nos autos sem sucesso, 
encontrando-se a mesma, portanto, em local ignorado, motivo pelo qual foi deferida a sua CITAÇÃO POR 
EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias , que fluirá após o decurso 
de prazo do presente edital (20 dias), conteste o feito sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos 
articulados na inicial. Não sendo contestada a ação a Requerida será considerada revel, caso em que lhe 
será nomeado Curador Especial. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e 
especialmente da Requerida será o presente edital, por extrato, publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. 
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